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Considerando que os servigos devem ser distribuidos de modo ag re-

particdes fiscais poderem cuidar dos mesmos, convenientemente, e usan-,

do da atribuigdio que lhe confere o artigo 181, da Constituicdo da Reptblica,
' DECRETA:

Art. 1.° — O lancamento do imposto de industria e profissio come-
card no dia 2 de Janeiro e serd encerrado no titimo dia util de Fevereiro
de cada ano.

§ Onico — Até o dia 15 de Margo devers estar ultimado a publica-
¢éo do lancamento pela férma estabelecida no artigo 35, do Decreto n.c
21, de 17 de Dezembro de 1935.

Art. 2.° — A cobranca do imposto seré realizada pelas reparticGes
arrecadadoras, & hoca do cofre, considerando-se intimado pessoalmente
para efetuar o pagamento todo o contribuinte a quem for expedido o aviso
de que tratam os artigos 32 e 33 do mesmo Decreto n.o 21, de 17 de De-
zembro de 1935 ou que tiver o nome inscrito no edital a que se refere o
§ Unico do artigo 1..

Art. 3.° — O pagamento do imposto, salvo os casos especialmente
previstos no regulamento em vigdr, serd efetuado:

I) — Em duas prestagdes iguais, sendo uma até o ultimo dia de
Maio e a outra até o Gltimo dia de Setembro de cada ano.

II) — Em uma prestagdo, até ¢ Gltimo dia do més de Maio, se as-
sim preferir o contiribuinte.

§ Unico — Os impostos de industria e profissdo até 20035000 inclu-

sive, serdo pagos de uma sé vez, no prazo constante do n.° II deste artigo.
Art. 4.° — Revogam-se as disposicBes em contririo.
Palacio do Govérno do Estado em Cuiabd, 26 de Outubro de 1938,
117.> da Independéncia e 50.° da Republica.

N J. Miilier ] .
J. Ponce de Arruda ! ”.a‘.
10 !

DECRETO-LEI N.» 208, DE 26 DE OUTUBRO DE 1938

RS Fiza a divisao territorial do

T Estade, que vigorard, semn alte-
: racao, de 1.° de Jareiro de 1939
N ' a 31 de Dezembro de 1943, e
. dd outras providéncias.

O Bacharel Julio Strubing Muller, Interventor Federal no Es-
tado de Mato-Grosso, usando das suas atribuigdes;

Considerando que o decreto-lei nacional n.° 311, de 2 de
Marco de 1938, que dispbe sobre a divisdo territorial do Pals, esta-
beleceu que sémente por leis gerais quinquenais poderé ser mo-
dificado o quadro ferritorial — administrativo e judiciario — de
qualquer Unidade da Federacio, tanto na delimitagdo e categoria
dos seus elementos, quanto na respectiva toponimia (art. 16.9) ;

Considerando que, pelo decreto-lei n.° 522, de 28 de Junho
Gltimo, o Govéino Federal prorrogou até 31 de Dezembro proxi-
.mo, o prazo concedido ao Govérno de cada Unidade Federada para
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'T'é(arL de acdbrde com as instrucdes baixadas pelo Conselho Naci6-
nal de! Ceografia, em primeira lei quinguenal, o novo quadro ter-
ritorial respactivo, ao qual serd apensa a descricao sisteméatica dos.
limites de todas as circunscricdes distritais e municipais que nele
figurarem;

Considerando, entretanto, que a Assembléia Geral do Con-
selho Nacional de Estatistica, em sua Resolucdo n.° 108, de 19 de
Julho dltimo, sugeriu normas para a fixag3o da nova divisao terri-
torial, encarecendo a expedicdo da lei estadual prevista no § 1.°do
art. 16.%, da lei n.° 311 até 31 de Outubro, afim de ser possibili-
tado .0 preenchimento das formalidades e providéncias indispen-
siveis & efetiva e solene inauguragdo do novo quadro territorial no
dia 1.° de Janeiro de 193%; :

Considerando que, pelo decreto estadual n.° 195, de 26 de
Agbsto de 1938, foram adotadas as referidas normas sugeridas
pelo Conselho Nacional de Estatistica;

Considerando, também, que o decreto estadual n.° 145, de
29 de Marco de 1938, dando execugdo & lei nacional n° 311,
constituiu uma Comissio especial para elaborar o novo quadro ter-
ritorial e que essa Comisséo, desincumbindo-se do encargo, for-
neceu elementos seguros ao Govérno para resolver o assunto;

Considerando, ainda, que a efetiva instalagdo do novo quadro
territorial do Estado, ora fixado, exige multiplas medidas adminis-
trativas e que ‘essa instalagdo serd parte integrante de um notével
acontecimento nacional, porquanto ne dia 1.° de janeiro de 1939
entrard em vigdr, em todo o Pais, a nova divisdo territorial brasi-
leira, constituindo-se a data uma importantissima efeméride na-.
cional, que cumpre ser enaltecida por atos publicos solenes;

Considerando,  finalmente, a conveniéncia de serem adota-
das as sugestdes formuladas pelo Instituto Brasileiro de Geografia
e Estatistica, no sentido de que a legislacao relativa 4 divisao ter-
ritorial obedeca a normas uniformes e organicas, em toda a Repu-
blica, na férma pactuada na Convengao Nacional de Estatistica e

dentro do espirito sistematizador da lei n. 311;
' BECRETA:

Art. 1.9 — A divisiosterritorial do Estado, que vigorard de
1.° de Janeiro de 1939 a 31 de Dezembro de 1943, ¢é a fixada
nesta lei.

Art. 2.5 — A referida divisio, dentro do mencionado prazo
de 5 anos, ndo sofrerd qualquer modificacdo, nédo se entendendr
como tal, porém, os atos interpretativos de linhas divig6rias « -
vierem a se tornar necessdrios. : ' ,

§ 1.© — Constituem as Unjcas excecdes a in iz da
presente divisdo territorial: \ ‘ _

a) — a anexacdo de um Municipio aJbutro, méﬁvaé; pefo
fito do respectivo Govérnp nio haver aprefentadq.d miapa o seu
territério, na foérma estabdlecida no acigl3/° do decieto-lei nacio-
pal n, 311, de 2 de Marg : /d /’ '

g e
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1)

motivada pelo fato de nio haver ela preenchido os requisiteys 1=
gais indispensdveis 4 sua efetiva instalagdo, a 1.° de Janeiro
préximo.

serzo objéto de ato do Govérno do Estado que, além de determinar
uma ou outra das providéncias, fixara a data e as formalidades para
a sua efetivagio.

Ast. 3.° — A divisio administrativa e judicidria do Estado,
para o periodo quinquenal citado, compreende 17 Comarcas, 28
Termos, 28 Municipios e 94 Distritos, estes como categoria Unica
fins da administracio pUiblica e da organizagao judiciaria.

§ 1.9— No anexo n.° 1, parte intagrante déste decreto, cons-
ta a relaco apresentando, sistemética e crdenadamente, os nomes
de todas as circunscrigdes administrativas e judiciérias, bem como
a categoria das respectivas sédes, todas com a mesma denominacgio
da prépria circunscricéo,

- § 2.° — Ern observancia ao disposto no § 1.9 do art. 16 da
Lei nacional n.° 311 e de acérdo tom as instrucbes gerais baixa-
das pelo Consetho Nacional de Ceografia (Res. n.° 2 do Direto-
rio Central), em virtude do masmo dispositivo, fica também apen-
so a éste decreto-lei, como parte integrante dele, o anexo n.° 2,

, contendo a descricdo sistemitica dos limites circunscricionais, -
onde se define, para cada Municipio, o perimetro municipal e cada

‘l uma das divisas inter-distritais, quando houver.,

Art. 4.° — As autoridades estaduais e municipais competen-

tes, sob pena de responsabilidade, tomardo as medidas administra-
tivas apropriadas para que, em cada cidade (séde municipal), no

| dia 1.° de Janeiro de 1939, em ato pdblico solene, se declare efeti-
| vamente em vigor o quadro territorial fixado nesta lei, no que

concernir:
a) — &s circunscricdes (distrito, municipio, termo e comar-
ca) que tiverem séde na mesma cidade;
- b) — a0s demais distritos que integrarem o respectivo mu-
nicipio.
§ 1.2 — A solenidade prevista neste artigo sera presidida:
“ Y . a) — sendo a cidade séde de comarca, pelo juiz de direite;

" b) — sendo a cidade apenas séde de termo, pele juiz nes-
\\\ pectivo; : ) o )

. ¢} =< sendo a cidade séde de municipio sem foro, pelo pre-

Nfeito municimal . '

§ 2.° — "No caso de impedimento eventual das autoridades
referidss, a igdo delgs se fard automaticamente na seguin-
te “orderay ! 4

) e— Direito pelo juiz do Termo

b — Prefeito Municipal;

c) =% pelotSecrotirio da Prefeitu-

b) —a recondugdo de uma circunscricio 4 situacZo antfenior, -

§ 2.° — A anexacio ou a reconducio, previstas no § anterior,

de circunscricBes primérias do territério estadual para todos os-

-
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ra Municipal, cabendo a substituicie deste, se também impedido,
4 mais alta autoridade policial que se encontrar na cidade.

§ 3° — A solenidade inaugural do novo guadro territorial,
na parte que interessar a cada cidade do Estado, obedecerd ao ri-
tual sugerido pelo Instituto Histérico e Geogréfico' Brasileiro e.
aprovado pelo Consetho Nacional de Geografia (anexo n.° 3, como
parte integrante desta lei), passando a ter, pela sua simultaneida-
de e conformidade com as solenidades congéneres realizadas nas
demais cidades brasileiras, a integral significagdo histérico-civico-
nacionalista decorrente dos principios fixados na lei organica fe-
deral n.% 311, de 2 de Margo de 1928, = formalmente assentada
pelo acérdo que, entre as Unidades da Federacao, promoveu o Ins-
tituto Brasileiro de Ceografia e Estatistica. )

- § 4° — Da ata da solenidade realizada em cada séde muni-
cipal a autoridade que a houver presidide enviard duas copias au-
tenticadas ao Diretdrio Regional de Ceografia, na Capital do Esta-
do, destinando-se uma a figurar em arquivo proprio e a outra a ser
enviada ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica no Rio
de Janeiro, cabendo ainda ao Diretério Regional a- obrigacdo de
providenciar para a publicago de todas as atas no 4rgdo oficial do
Estado.

Art. 5.2 — Das disposi¢es da legislagéo estadual que regu-
larem as modificacdes do quadro territorial continuario em vigor
as que nem direta nem indiretamente colidirem com as normas
deste decreto-lei. ,

Art. 6.9 — O presente decreto-lei entrarad em vigor na data
da sua publicagdo, revogadas as disposi¢des em contrario.

Palacio do Govérno do Estado, em Cuiabd, 26 de Qutubro de
1938, 117.° da independéncia, 50.° da Republica.

IVLED STRUBING MULLER.
§. PORCE DE ARRUDA,




NMEXO MO 1 DO DICRETO-LEL N
AL ADMINISTRATIVA E ,w‘m

i j dicis | Clreunserigdes exclusx
ircunscrighes exclusivamente judicidriasg

serieoes s 3 : I te administrativa
|

COMARCAS | B TERMOS 1 C—MUNICIiE
3 o~y . '4’? )
© NOME g8 NOME 5 g NOME :
. W ﬁ
2 o, B 4 oS .
h “_8 AL .

L el

Aquidanana .. . . | Aguideuana . . . . I 1 | Aquidauana (1}

: o ’ 2 | Nioague . . . . . . 2 1\‘1.)361‘1 R
Bela Vista . .. . . . .} 3§ | lLielaVista. .. 3 | Bela Vista . . .
Caceres . . . . . . .| 4 | Cheeres . , .. 4 | Caceres (3) .

5 | Mato Grosso .-

5 | 'Mato Crosso . ... . .

‘Campo Grande . C 16 | Cumpo Crande . . . .| € Campo Grande’

7 | Entre Rios . . . ... .| 7 | gntre Rios . &

8§ | MaracejG . . .. ... 8 |Maracaju . . .

Corumba . . . . .. . 9 Corumbéa . . 9 | Corumba

culabs . .. .. ... 18 | Cuiabd .. ...... 10 |Cuishd (0 .

Sento . . | 11 | Livramento . . :

° Poxoreu 12 | Poxoreu "(13)‘( .

"Cuejard Mirim . . . 13 | Cuajard Mirira .
s 14 | Alto Madeiva . . . . ./ 14.| Alto Madeira (L
fa‘HcrcuIag'e;aﬂ;_. o . .l 15 | Herculanea . . . . . .| 13 | Herculanea (i) s
i == | B I I S B 52 | Rio verde . . . . . .| 52 | 1a0 Verde L] Jila
.16 P Legeado 1 ... .. ! 16 | Lageado (18) . .f. . .| &3 ; Lageado ... . . .« . +| 53 i.:;?gerlf)d o ' Cidade
: ' i 84 | Alcantilado . . . . o] 54 | Alcantilado . . L. .. Vila
‘ o) | Balisa...... .. 55 |Balisa......... via
] ) ; 56 | Cassununga . . . . . .| 5g Cassununga . . . . . l Vila
} 57 | Lesouro . . . . .. . i 57 | Tesouro . . . ..... via
17 | Alto Araguaia ... . .; 17 | Alto Araguaia (1;)) . «| 58 | Alto Araguaia . . . .| 58 | Alto Araguaia . . . . Cidade
: : 59 | dtiquira . . .. ... | 5g. | Ttiquira . . ... .. . Vila
d 6 I':‘bEi\’['é‘)Zinhoéu‘ -+ | 6 | Ribeivfiozinho . . . . . “/_’1%51
- : 6L | Sao Vicente () . . . ¢ X ila ’
18 | Araguaiana . . . . .| 18 | Araguaiana (D |.". 62 {Arag uaiana . . . . . - g; id:.,Y:;:;ie CT 07 Cidade
) o ; 63 | wmarr do Gargas . . .| g1 | Barra do Gargas.. . . Vila
: - . | B | Cocalinho (22 . . . | g1 | Cocatinho « s . . .| Vila
10 | Miranda . . . ..... i§ |Miranda .. .., .. 19 | Miranda . . ‘ o] 65 | Miranda . . . .. . .]'g5 | Miranda . . . . . ..| ‘Cidade
. . ] 66 | Bonito . . ... . .. ¢ ; ) \"I'-n
11 | Paranafba . . . . : .| 2) | Paranaiba . . . . . .| 20 | Paranalba (23) : . 67 {Pmdn‘l*ba Ce e Sg gjmii‘):uba o ) 1
v : ! 63 | Aparecida do Taboud.l g | Aparecida do Tabos xda
| 69 [Capela . . ... . .| g |Capela . . . . . . .
o . . ) 70 |S£\0 Pedio . .+ . . I 7 530 Pedro . . . . . .
12 | Poconé . . . . ... . .} 2L | Poconé . . . 21 | Poconé . . . . C oo T | Poconé . oo ..l oqr | Poconé L. L. Cidade
B : 72 | Rio Alegra . . . . .l 12 | Rio Alear ' S Vila
13 | Ponta Pord . . ... | 22 | Ponta Por . .. ... 22 | Ponta Pora (25). l L {Pon-m P | F IR | Rio Alegre . - - v -l Cidade
i 747 Antonio Jodo_, . . .} T4 | Antdnio Jefio . T Vila
‘ 75 | Cabeceira do Apa . .| 75 [ Cabeceira do Apa Vila
T P 76 | Lagunita . . T8 76 ! La zgunita . Vxlla
: : i 71 | Patriménio Unido (2%’) b 7. | Patrimdnio Unmo ) Vila
25 | Dourados . . . . ... 23 |Dourados. ... Lo 18- Dourades . . . . . < 43 | Dourados . . . . . .| Ciduge
. ! 7 | Santa L <o« 18 | Senta Luzia . .. .. Vila
14 | Porto Murtinho . . ...| 24 | Perto Murtinho . . . .| 2 Yorto Murtinho | -, .| 80 | Porto I\Lyurmo ..} 8y [Porto Murtinho . . .| Cidade
15 Rosario Oeste . . . 25 | Rosario Oeste ... . . .| 25 | Dosario Oeste .”.". . .| 81 | Rosario Oéste . . . .| 81 |.Rosario Oéste . . Cidade
A T 82 | Araras . . . . . .. .} 8 |Araras . . . ... ..| Vi
) N . ' 83 | Nobres . . . . . . .} 8 | Nebres . . . . . . .| Vila
- 25 Dinmantino . . . . . .| 28 Diamantino . . . . .| 8 Diamantino . . . . . .| 84 Diamantine . . . . . .| Cidade
o ' - ] : §5 | Pontezinha (27) . . .} 8 | Pontezinha . . . . . Vila
16 | Santo Anténio . . . .| 27 | Santo Antbnio . . . . 27 | Santo. Antdnio ‘(8 .| 86 | Santo Antdnio . -. .| & | Santo Anténio . . .| Cidade
’ . : 87 Joselandia (29) . . .| 87 Josslandia . . . . . .| Vila
. ) [, 88 | Melgaco . . . . . . .} 831 felygago . . . . . . .| Vila
17 | Trés Lagdas . . . . .| 28 | Trés Lagdas . . . . . 26 | Trés Lagbas . .{ . .| 8 | Trés Lagdas . . . .} 8- Lagbas . . . . .| Cidade
. i ‘ o : i | 90 Agua Clara . . . . . .| 90 Agva Clara . . . .. .| Vila =
, . < 91 | Alto Sucuritt. . . . .} 01 Alto Sucuria. . . . .| Vila
. ! 92 | Chavantina . . . . .| 92 | Chavantina . . . . ] Via-
; | 93 | Véstia . . . o .].83 | Véstia . ... ... .| Vila
84 Vila dos GClI‘CluS R S S L[l dos QGarcias ... .{ Vila
f e e I

legais, ficando o respactivo territério incorporvade wo da séde

1) Perdeu o distrito dp — Santa Fé —-, por nio preencher as c*xm ¢des
{

i do_municipio de ~ Aguidauana. ‘
'4) P Compreendﬂ o ch strito 'de —- Correntcb —, cuja séde passou {para‘ —
Yutubro. de. 1937, '

enommag 0. dada ao mbnl(:lplo Lem suLsuuxc.xo 4 de — Suf) Luiz de C ceres.
norminagio dada.ao distrito, em substituicao & de — Barra!do Rio dos Bugrcs

Digtrito Cl‘lddo com - territério ‘do pI‘GpI'lO ‘municipio de —- Ma‘o Grosso.
erdeu o d*strlto de — Serrote = por nio preenuher a cond}goes Iegms flcunrlo o r(x,,echvo territério incorporado ac da séde do

T v s

Palmeiras -—-, em face da lei estadual n

T to de — Nhecolar\dia — quf_\ passa a d»ﬁn \mmagéo da sup. séde.
minagio.dada ao distrito, em‘substitui¢io 3 de — Mores 50.',
: ""‘"uxfreu. t{ondonupo‘v

l‘on*e de Pcdra (,- Serra da Giboia), tram\{e*‘f s para. o Vm.niv

: Lo creado Lom terntomo do mopuo munuplo de — memento .
ado com, o. dgtrifo da géde e com os ‘de— Coror;el Poncs, Rondonopolis e Ponte de Pedra (ex-Serra da Giboia), trang.
m nlclplo de Culaba -, de cuja. comarca passa a. ser termo.
istrito, em . substuulgao de — Serral da Gibkoia.

Gig:apox_"é"y— que passa & d\,nommagao ‘da sua skde. | . ,
mumup'o ‘ern °ubst1tuxgao 4 de.— Sarito. Antdnio do Rio Madeira —. e muniecipio perdeu ez distritos de

oie Tap‘a]oz -, por nio preench rem as’ condlgoes 1&9‘&13, fxcando os respectivos territdrics incorpo-

m:. - - , . o
aja - (ex-é an’ca Rita do Aradua‘u)‘ e Sio Vicente (ex-Sido Vicente do
oxta creado, e passa a abranger o
hiana.

i, Rxbelmozmho e Sao Vlceme (0{ Sio Vicente do Bonite), trans-
) de cu]a comarca p ssal a.ser térmo. : v

; em substltuxgao a de -—Sao cheute do Bonito. "
=+, “transferido para o' municipio| de — Lageado.

-em ‘subgtituicio 4 de — S0 José do Cocalinho.
: subsutuxgao a de - Santana do Paranaiba —. Deixam de f1gv*‘ar nestﬂ quadre os distritos de

i

ténio da Barra.

uul‘&uo a de — Santx%nAntomo do Rm Abaixo,
1938 117.° da Independencxa, 50° da Remxbhca.

JULIO STRUBING MULLER
J. PONCE DE ARRUDA. = - .
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t B ANIXC N 2 DO RECRETS-LTT W.° 208, DE 26 0F

QUTUZRO BE 1938 .

Fy

cIMITES MUNICIPAIS E DIVISAS INTERDISTRITAIS EM QUE
SE BASEIA O QUADRO TERRITORIAL ADMINISTRATIVO E

/ JUDICIARIO DO ESTADO
I — Municinio de Altc Aragruia (n.° 17) (Ex-Santa Rita do
Araguaia)

a) — Limites municipais.

1. — COM O MUNICIIIO DI SANTO ANTONIO:

Partindo da confluéncia dos rios Currentes @ Itiquira, por éste rio, margem
esquerda, até & serra Grande, divisora dos nanfanais

2. — COM O MUNICIPIO Lk POXORLU:

Prosseguindo, pelo rio Itiquira, até & sus principal nascente, na serra da Sau-
dade, divisora das aguas dos rios Garcas e S&o Lourenco; por esta serra, até &
principal vertente do ribeirdo da Onca. g

vfék
3. — COM O MUNICIPIO DE LAGEADO: o

Prosseguindo, pelo ribeirdo da Onga, margem direita, até 4 sua barra, no
rio Gargas; por &ste rio, abaixo, margem dirgjta, até & foz do ribeirfio Caldeirfo;
por &éste ribeirfio, margem direita, alé & sua cabeceira; déste ponto, por uma linha
reta, até & foz do cérrego Antinha, no rio Diamantino; por aquele corrego, mar-
gem esquerda, até & sua cabeceira, contravertente com a do rio SZo Domingos;
da cabeceira do cOrrego Antinha, por uma linha réta, até 4 cabeceira do rio Sio
Domingos; por éste rio, margem direita, atd 4 sua foz, no rio Araguaia.

4, — COM O ESTADO DE GOIAZ:

Pelo thalweg do rio Araguaia, acima, margem esquerda, até & sua cabe-
ceira mestre, na serra do Caiand,

— COX O MUNICIPIO DE PARANAIBA:

Da cabeceira mestre do rio Araguaia, seguindo polo espigho divisor de
éguas, até & mais alta cabeceira do ribeirio da Furna, afluénte do rio Taquari.

6. — COM O MUNICiPIO DE HERCULANEA: :

Da cabeceira do ribeirdo da Furna, na s.rra que lhe di origem, seguindo,
pela mesma serra, até ac ponto em que ddla cal o rio Taquari; déste ponto, por
uma linha réta, atd 4 cabeceira do rio Piquiri; deste ponto, pelo espigio divisor

Ge Aguas da mardgem esquerda do rio Correntes, até 4 mais alta vertente do cor- 5
rego das Flores; por éste cdrrego, até & sua oz, no rio Correntes; por éste rio,
] .mat'gem direita, até 4 foz do rio Piquiri.

— COM O MUNICITIO DE CORUMBA™
vagebumdo, welo rio Corrcides, até 4 sua foz, no rio Itiquira, ponto de

partida.
b) — Divisas interdistritais
¥ 1. — ENTRE OS DISTRITOS DE ALTO ARAGUAIA E RIBRIXAOQOZINHO:
O :io Aragul.thz, desle a sua [eo, no ric /ooguaia, até & barra do ribeirdo
orreia; éste ribciflRo, até 4 sua cabeceira; déste ponto, uma linha réta até 4 ca-
beceita o 'xbetra afé; 3ste ribeirfo, até a4 sua barra, no rio Gargas,
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O ribeirdo Boa Esperanga, desde a sua foz, no rio Itiquira, até 4 sua prin-
cipal cabeceira; déste ponto, o espigdo divisor de aguas do rio Correntes, até &

sua mais alta cabeceira; déste ponto, uma linha reta & cabeceira do ribeirio

Boiadeiro; &ste ribeirfo, até 4 sua barra, no rio Araguaia. |
3. — ENTRE GS DISTRITOS DE ALTO ARAGUAIA E SAO VICENTE: 1

i

1

2. — ENTRE OF DISTRITO3 DE ALTO ARAGUAIA & ITIQUIRA: s 1

O rio Gargas, desde a foz do ribeirfo Café at? & sua mais alta cabeceira, de- ]
nominada cérrego do Cervo, que emenda as suas aguas cdbm as do rio Itiquira.

4. — ENTRE OS DISTRITOS )} DE SAO VICENTE E RIBEIRAOZINHO:
O rio Gargas, desde a foz do ribeirdc Caldeirfio até & barra do riberdo Café,

Il — Municipio de Alte Madeira (n.° 14) (Ex-Santo Anténio
do Rio Mads&ipa) w3~

e

27 COM O ESTADO DO AMAZONAS:

/ Pelo thalweg do rio Madeira, ‘abaixo, margem direita, desde a confluéncia
do rio Jaci Paran4 até alcangar, na cachoeira de Santo Antdnio, o paralelo de
8°48’; seguindo, por éste paralelo, até encontrar o rio Juruéna; por éste rio,

abaixo, margem direita, até 4 sua jungdo com o rio Teles Pires (outrora chama-
do Trés Barras, Sdo Manoel ou Paranatinga), formando o rio Tapajoz.

3. — COM O ESTADO DO PARA™:
Pelo rio Teles Pires, acima, margem esquerda, do ponto da sua jungiio com
o rio Juruena, até ao salto das Sete Quedss.
. 4. — COM O MUNIC!PIO DE CUIABA’:
Prosseguindo, pelo rio Teles Pires, até & confluéneia do s Peixoto de
Azevedo. .
§. — COM O MUNICIPIO DE DIAMANTINO:
Por uma linha reta que, da confluéneia dos rios Teles Pires ¢ Peixoto de o
Azevedo, vai ter 4 confluéneia dos rics Arinos e Jurufna; por éste tliimo rio,
acima, margem esquerda, até 4 foz de rio Camarare.

¢ 6. — COM O MUNICIFIO DE MATO GROSSO:

. Pelo rio Camararé, margem esquerda, até & foz do rio Tké; por éste rio, .

margem esquerda, até & sua principal veriente, na serra dos Parecis; por esta 1

‘serra, até & mais alta dabeceira do rio Mequens, ponto de partida.
b) — Divisas interdistritais.

1. — ENTRE OS DISTRITOS DE ALTO MADEIRA E ARIQUSMES:
O rio Candeias, desde a sua mais alta cabeceira até ao paralelo de 8° 48’@

|

2. — ENTRE OS DISTRITOS DE ARIQUAMES E TADAJARA:

o

O espigdo divisor de dguas dos rios Gi Parzna e Jamari, g5 3 principal cai\‘;
beceira do rio Preto; éste rio, até ao paralelo de 8° 48, :




1. — COM O MUNICIPIO DE MIRANDA: .

Pariindo da barra do rio Nioaque, no rio Miranda cu IMondego, por éste
rio, zbaixo, mavgem dirveita, até a foz do ribeirfo Taguaral; por éste ribeirgo,
margem csquerda, oté 4 sua principal vertente; dai, por uma linha reta, até a
cabeceira do ribeirfio Agachi; por éste ribeirio, até 4 sua foz, no rio Aquidauana;
por éste rio, abaixo, até & sua fuz, no rioc Miranda ou Mondego; por éste rio, abai-
, denominado rio Vermelho.

xo0, até 4 bdca inferior do brazgo do rio Ne

2. — COM O MUNICIPIO DE CORUMA:

Partindo da confluéneia do furo do rio Negro, denominado rio Vermelho,
no rio Miranda ou Mondego, por uma linhs reta, até 4 bdca do mesmo rio Ver-
mstho, no rio Negro; por 8ste rio, oté ehconirar a divisa Oéste da fazenda Rio
Negro, pertencente acs herdeircs de Cirfaco da Costa Rondoen; seguindo, por esta
divisa, rumo Norte, pelas divisas Norte deste mesma fazenda e pelas divisas Nor-
te e Léste da fazenda Barranco Alto, até encontrar a corixa Vazante do Cas-

" telo; subindo, por esta corixa, 2té & sua nascente.

3. — COM O MUNICIPIO DE HERCULANEA: )

Partindo do pico de um morrinho, isolado, existente na fazenda Pimen-
teiral, pertencente ao Snr. Luiz Antdnio Gomss; déste ponto, per uma linha
reta, 4 confluénein des rios Anhumas e Negro; subindo, por éste rio, até ao pri-
meiro paradiio da sevra de Maracajd, além da passagem da linha telegrafica;
déste ponto, subindo a mesma serra e seguindo, pelo seu espiglio, até &4 cabeceira
do corrego Agua Emendada; scguindo o espigdc divisor de aguas cda margem
direita do rio Agquidauana, até & mais alta cabeceira da sua principal vextgh_te,
denominada ribeirZo Fala Verdade.

4, — COM O MUNICIPIO DE CAMPO GRANDE:-

Pelo ribeirdo Fala Verdade, até & foz do rikeirZo S. JoZo, onde ambos os ri-
beirGes perdem ¢ nome, passando a chamar-se rio Aguidauana; por éste rio, até a
foz do rio Cachoeirfo; por éste rio, até 4 foz do ribeirdo Duritl, também chamade
do Américo; por éste ribeiro, até & sua principal cabeceira, na serra de Maracaju.

5. — COM O MMUNICIPIO DE NICAQUE:

. Da principal cabeceira do ribeirfo Burit{ ou do Américo, na serra de Mara-
cajl, por uma linha réta ac marco comum #s fazendas denominadas Brilhante e
Correntes; dai, por uma segunda réta, de deis mil cento e cincoenta metros e se-
tenta centimetros (2.130,70 m.), no rumo de 50°%0 NO, que serve de divisa entre
as referidas fazendas Brilhante e Correntes; dai, por uma terceira réta, de dois
mil e ¢uatro metres (2.004 m.), no rumo 63°18 NO, diviséria entre as fazendas
Correntes e Lageadinho; dai, por uma quarta réta, de vinte e um mil duzentos
setenta e cinco metros (21.275 m.), rumo 57°10° NO, scparando as aludidas fa-
zendas Correntes e Lageadinho; dai, por uma guinta reta, de dez mil trezentos e
vinte metros (19.220 m.), no rumo de 7195 NO, que serve de limite s fazendas
Correntes ¢ Béa Esperanga; dai, per uma sexta réfa, de {rés mil e duzentos me-

0s (3.260 m.), no rumo 34°00° MO, at? encontrar a cabeceira do cdrrego Cogueiro,
nas divizas das farendas Correntes e Fontal do Taguarussi; daf, pelo cérrego Co-
queiro, abaixo, margem direita, atd 4 sus harra, no ribeiro Engano; por éste ri-

beirfo, abaixe, margem direita, até & sua foz, no

ailnamieen ACAPPPY et -~ A
ribeirfo Teguarussh; por éste
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ribeirso, abaixo, margem direita, até 4 confluéncia do cérrego Espenidio; dai,
por uma réta, até & confluéncia do cérrego Buriti, no ribeirdo Caranda; por éste
ribeirdo, acima, margem esquerda, até 4 foz do corrego Laranjeifa; por éste cor-
rego, margem esquerda, até a sua cabeceira; dai, por uma\ réta, até 4 cabeceira
do cérrego Jacarézinho; por éste corrego, margem direita, até a sua barra no rio
Nioague; por éste rio, abaixo, margem direita, até a sus foz, no rio Miranda ou
Mondego, ponto de partida. ‘

b) — Divisas interdistritais.
1. — ENTRE QS DISTRITOS DE AQUIDAUANA E PALMEIRAS:

O ribeirdo Dois Irmdocs, desde a linha diviséria com o municipio de Nisagque
até 4 sua foz, no rio Aquidauana; éste rio, acima, até 4 foz do corrego das Antas;
éste corrego, até 4 sua cabeceira; desta cakeceira, pelo espigio divisor de &guas
da margem direita do rio Aquidauana, até 4 cobeceira do corrego Recreio.

2. — ENTRE OS DISTRITOS DE AQUIDAUANA E CORGUINHO:

O espiglo divisor de aguas ca margem direita do rio Aquidauana, desde a
cabeczira do cérrego Recreio até 4 mais alia cabeceira do ribeirfo Fala Verdade.

3. — ENTRE CS DISTRITOS DE AQUIDAUANA E TAUNAY:

O rio Aquidauana, acima, desde a sua foz, no rio Miranda ou Mondego, até
& ponte da Estrada de Ferro Noroeste do Brasil e daf, uma linha réta até 4 ca-
beceira do ribeirdo Agachi.

4 — ENTRE OS DISTRITOS DE PALMEIRAS E CORGUINHO:

O correga Reereio, desde a sua mais alta vertente até 4 sua foz, no rio

Aquidauana.
IV — Municipio de Araguaiana (n.° 18)

a) — Limites municipais.

1. — COM O MUNICIPIO DE POXOREU:

Partindo da cabeceira mais oriental do rio Sai}gradouro Grande, na serra
das Furnas, até & sua confluéncia, no rio Manso ou das Mortes.

2. — COM O MUNICIPIO DE CUIABA’:

Por um linha réta que, da confluéncia do rio Sangradouro Grande, no rio
Manso ou c}a§ Mortes, vai até a principal cabeceira do ribeirdo Quinze de Agfs-
to; por éste ribeirdo, margem direita, até & sud foz, no rio Culuéne; por ésie rio,
abaixo, margem direita, até & sua jungio com os rios Batovi ou Tamitatuala e
Ronuro, formando o rio Xingl; por este rio, margem direita, ate atingir a linha
limitrofe com o Estado do Para. .

3. — COM O ESTADO DO PARA’ .

A linha limitrofe com o Estado do Para, estabelecida pelo convénio de 7 de
Novembro de 1900, no trecho compreendido entre o rio Xinga e a ponta mais se-
tent‘rional da ilha do Bananal, & margem esquerda do rie Araguaia, linha, agué-
la, que atravessa o rio Fresco.

" 4. — COM O ESTADO DE GOIAZ:

Pelo thalweg do rio Araguaia, também chamado Caiapé Grande, acima,
margem esquerda, até & barra do rio Gargas. ’

5 — COM O MUNICIPIO DE LAGEADO:

Da confluéncia do rio Gargas, no rio Araguaia, por aquele rio, margem o
5 confluéncia do rio Barreiro; por &ste rio, margem esquerda, até 4

guerda, até &
sua mais alta cabeceira, na serra das Furnas; por esta serra, até & gabeceira mais

oriental glo rio Sangradouro Grande, ponto de partida.
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b) — Divisas interdistritais.

1. — ENTRE OS DISTRITOS DE ARAGUAIANA E COCALINHO:

O ribeirgo Itacaiuzinho, desde a sua nascente até & sua barra, no rio
Cristalino.

2. — ENTRE OS DISTRITOS DE ARAGUAIANA E BARRA DO GARCAS:

O ribeirio Pitombas, acima, desde a sua°foz, no rio Araguaia, até & sue
principal cabeceira, na serra do Fogaca.

V — Municipio de Béla Vista (n.° 3) ’
a) — Limites municipais.

1. — COM O MUNICiPIO DE MURTINHO:

Partindo da cenfluencia do rio Perdido, no rio Apa, pele rio Perdido, até
& sua mais alta cabeceira, na serra da Bodoguena.

2.-— COM O MUNICIPIO DE MIRANDA:

Seguindo a serra da Bodoguena, até 4 cabeceira: do rio da Prata; por este
rio, até 4 sua foz, no rio Miranda ou Mondego.

3. — CCM O MUNICIPIO DE NIOAQUE:

Pelo rio Miranda ou Mondego, acima, até o pareddo da serra.

4, — COM O MUNICIPIO DE POINTA PORA: .

Pelo paredfio da serra de Amambei, desde o rio Miranda até o rio Estrela,
na fronteira no Paraguay.

5. — COM A REPCGRLICA DO YARAGUAIL

Pelo rio Estrela, abaixo, desde o pared3o da serra até a sua foz, na mar=-
gem esquerda do Rio Apa; por este rio, abaixo, até a barra do rio perdido, pon-
to de partida. ) )

b} — Divisas interdistritais. 5

1. — ENTRE OS DISTRITOS Df BELA VISTA E CARACCL:

() rio Caracol ou Descalvado, ucima, desde a sua confluéncia, no rio Apa,
até 4 sua mais alta cabeceira.

VI — Municipio de Ciceres (n.° 4) (Ex-S3o Luiz de Caceres)
a) — Limites municipais. L

1. - COM O MUNICIPIO DE MATO GROSSO:

Partindo do morro da Béa Vistn ra lzha diviséria com a Reptlblica da
Bolivia, pelo espigio divisor de &guas dos rics Guaporé e Jaurd, até & principal
cabeceira do seu afludnte, denominado rio Piguii.

2. — COM O MUNICIPIO DE DIAMANTINO:

Desde a principal cabeceira do rio Piquif, seguinde o espigio divisor de
4guas da bacia amazonica e a serra de Tapirapuan, até ao ponto em que o ribgi-
rao Corredeira se despenha da mesma serra; por [éste ribeirdo, abaixo, marge
direita, até 4 sua confluéncia com o rio dos Bugre)s; por éste rio, abaixo, também
margem direita, até &4 sua foz, no rio Paraguai; pelo leito déste rio, acima, mar~
gem esquerda, até 4 foz do rio Jauguara; por édte rio, margem esquerda, até &
wua principal cabeceira.

3. — COM O MUNICIPIO DE LIVRAMENTO:

Da principal cabeceira do rio Jauquara, segiindo o espigio divisor de
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&guas do rio Paraguai, até & cabeceira do cérrego do Almédgo; por éste corrego,
margem direita, até 4 sua foz, no rio Sangradouro Grande,

4. — COM O MUNICiFiO DE POCONE’:

Palo rio Sangradouro Grande, abaixo, margem direita, até ac brejo do Ma-
nhoso; por éste brejo, até & bdca da coriza do Bugio; por esta corixa, até & sua
bbca, na baia da Velta, onde tem origem a corixa Madre dos Passos; por esta co-
rixa, até 4 sua bdca, no rio Burl;ancc, tambim conhecido por Paraguaizinho; por
&ste rio, abaixo, margem direita, até & sva fez, no rio Formoso; por éste rio,
abaixo, margem direita, até 4 sua foz, no brago do rio Paraguai, denominado Bra«
cinho; por éste brago, eté 4 sua jungdo com o rio Paraguci, na ponta Sul de uma
ilha; prosseguindo, pelo rio Paraguni, ahaixo, margem direita, 1té & bdca da la-
goa Uberaba. '

5. — COM O MUNICIiPIO DE CORUMBA™:

Da bbca da lagda Uberaba, no rio Paraguai, pelo contérno da mesma lagda,
até 4 sua ponta Sul, na linha diviséria com a RepGblica da Bolivia. .

§. — COM A REPUBLICA DA BOLIVIA:

Da ponta Sul da lagda Uberaba, por uma linha réta que divide ao meio a
mesma lagda, até & colina dos “Limites”; desta colina, presseguindo, em linha
réta, ao extremo Sul da cerixa Grande; pelo leito desta corixa, até 4 corixa do
Destacamento; continuando, por esta corixa, até 4 sua nascente, no extremo Sul
da serra Borborema; per esta serra, até ao cerrinho de Sao Matias; déste pento,
por uma pequena corixa, que nasce em Sua base, até & coriza de Sdo Matias;
prosseguindo, por esta corixa, até & sua confluénecia com a. corixa do Peinado;
déste ponto, por uma linha éeqdésica, até ao morro da B3a Vista, ponto de partida.

b) —— Divisas interdistritais.

1. — ENTRE OS DISTRITOS DE CACERES E BARRA DO BUGRES:

O espigdo divisor de dguas dos rios Paraguai e seu afluénte Tenente Lira,
antigo rio Sepotuba, desde a aba da serra de Tapirapuan até & mais alta cabe-
ceira do corrego Queimado; éste cérrego, até a4 sua foz, no rio Paraguai; éste rio,
abaixo, até a4 foz do corrego Salobra Grande; éste cdrrego, até a sua principal ca-
beceira; déste pento, uma linha réta, 2té 4 cabeceira do cérrego do Almégo, aflu-

énte do rio Sangradouro Grande.

¥ili — Municipio de Campo Grande (n° 6)
a) — Limites municipais. L

1. — COM O MUNICIPIO DE MARACAJT:

Partindo da foz do ribeirdo Carrapato, no rio BErithante, por éste rio, aci-
ma, até 4 sua mais alta vertente, da mergem esquerda; dali, pelo espigdo, até 4
cabeceira do ribeirdo Buriti, também charmnado do Américo. )

2. — COM O MUNICiPIO DE AQUIBAUANA:

Pelo ribeirdo Buriti ou do Américo, margem direita, até¢ & sua foz, no rio
&ac’noeiréo; por éste rio, abaixo, também margem dircita, até & barra, no rio
Aquidauana; por éste rio, acima, margem esquerda, até A nascente da sua mais
alta cabeceira, denominada ribeirdo Fala Verdade, na serra de Maracajﬁ.

3. -~ COM O MUNICIPIO DE HERCULANEA:
4 mais alta vertente do rio Par-

Continuando, pela serra de Maracaja, até
e pelo rio Parde, até a

do, denominada cérrego Capirn ; Branco; por éste corrego e
L S
confluéngia do ribeirdo Agua Vermelha,

o
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4. — COM O MUNICIPIO DE TRES LAGOAS: Lo

Continuando, pelo ric FPardo, até 4 foz do rio Anhandui Guassd.

5. — COM O MUNICIPIO DE ENTRE RIOS:

Pelo rio Anhendui Guassl, até & foz do ribeirdo Santa Luzia; por'éste ri-
beirdo, até 4 foz do ribeirdo Gaivota; por éste ribeirao, até & sua cabec%ira; dai,
por uma linha rets, até 4 mais alta vertente do corrego Pisu; por &ste cérrego,
até 4 sua foz, no rio Vacaria; daf, uma linha réta até & ponte do Alegrete, no ri-
Yeirio Serrote; por éste ribeirdo, acima, até & foz do corrego Taquara; por éste
coérrego, até a sua cabeceira; dai, per vma linha réta que, atravessando o ribei-
rio Fassa Tempo, val ter & ca cceira do ribeirdo Carrapato, € por aste ribeirdo,
até & sua foz, no rio Brilhante, ponto de partida.

b) — Divisas interdistritais.

i, — ENTRE OS5 DISTRITOS DE CAM?O GRANDE E TERENOS:

Da mais alta nascente 4o ribeirdo Buriti, pelo espigao divisor de aguas do
rio Vacaria e o divisor de 4guas da margem direita do rio Anhanduf Guassa, até
4 vertente mais meridional do ribeirdo Ceroula e éste ribeirfo, até & sua con-
fluéncia com o ribeirdo do Angico. ] )

2 — ENTRE OS DISTRITOS DE CAMPO GRANDE E ROCHEDO:

O ribeirdo do Angico, acima, desde a sua confiuéncia com 0 ir eirdo Ce-
roula até 4 confiuéncia dos corregos Cempo Alegre e TMateira. iid
3. — ENTRE OS PISTRITOS DE CAMPO GRANDE I JARAGUARIL:

O corrego Mateira, desde a confluéncia do coérrego Campo Alegre até sua mais
alta cabeceira; déste ponto, uma linha réta até & mais alta nascente do corrego
das Estacas; éste cérrego, até & sua barra, no rio Botas e éste rio, abaixo, até &
barra do cdrrego Pontal.

4. — ENTRE OS5 DISTRITO3 DE CAMPO GRANDE E RIO PARDO:

Uma linba réta, da confludncia do corrego Pontal com o rio Botas até a
principal vertente do rio Anhandui Mirim e éste rio, alé & foz do rio Anhandui
Guassd, também chamado Anhandui. -

5. — ENTRE CS5 DISTRITOS DE TERENOS E ROCHEDO:

O ribeirdo Ceroula, acima, desde a sua barra, no rio Aquidauana, até a
barra do ribeiro do Angico. :

6. — ENTRE OS DISTRITCS ‘DE ROCHEDO E JARAGUARIL:

O espigio divisor de 4guas des rics Pardo e Aquidauana, desde a linha li-
mitrofe com o municipio de flerculanea gté & mals alta vertente do corrego Var-
jho; éste cérrego, atdé 4 csua barra, no ribeirfio Jatoha, e uma linha rétia déste
pouto & confluénecia dos corregos Campo Alegre e Mateira.

7. — ENTRE O3 DISTRITOS DE JARAGUARE E RIO PARDO:

O rio Botas, abaixzo, desde a sua confluéncia com o corrego Pontal até a
barra do corrego Lagda; éste corrego, até 4 distancia de mil novecentos e se-
tenta metros (1.970 ™), e déste ponto, uma litui. réta de quatro mil trezentos e
trinta e nove metros (4.339 m.), rumo 73° 43’ SE.,, até ao rio Pardo.

Vill - Municipie de Corumba (n.° 9)

a) — Limites raunicipais.

1. — COM A REPUBLICA DO PARAGUAL

Partindo da foz do rio Nabiléque, no rio Paraguai, por éste rio, acima, até
defrontar o desaguadouro da bafa Negra, n2 latitude de 20°9°35” Sul.
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2. —COM A REPUGBLICA DA BOLIVIA; )

Pelo rio Paraguai, acima, até z0 ponto da sua margem direita, distante nove
quilémetros, em linha réta, do forte de Coimbra; dai, seguindo, por uma geodé-
sica, até encontrar o ponto existente a guatro guilémetros € no rumo verdadeiro
de 270 01’2;2”, Nordeste, do fundo da baia Negra, onde, em 1875, foi levantado o
marco divissrio com aquela Replblica; dai, seguindo no azimute verdadeiro de
24937°19” 78 Nordeste, até encontrar o paralelo de 1992 Sul, prelo gual continua
na direcio de Este, demandando o ary

io Coneeigio; seguindo, pglo 4lveo déste
erroio, até 4 sua bica, na margem meridional do desaguadouro da lagda ce Ca-
ceres, também chamado rio Tamengos; seguindo para Oecste, pelo meio déste
desaguadcurs, até zp meridiano da ponta do Tamarindeiro e, por éste meridiano,
em diregio 2o Norte, até ao paralelo de 1854’ Sul; seguindo, em dire¢io ao Oes-
te, até encontror a linha Que une a lagda de Cfceres (a pisrtir de um ponto da
Sua margem boreal) 4 lagéa IMandioré, num ponfo da sua margem austral, em
que foi colorado um marco de madeira, provisério. Do ronio de in‘c’ersecgéo dés~-
se paralelo ‘com a roferida Iinha, scguindo no rumo verdadeiro de 18953'45”,08 Nor-
deste, até encontrar o peralelo de 18714’ Sul e, por 8ste paralelo, para Leste, até
encontrar o desaguadouro da lagba Mandioré; subindo éste, atravessando a mes-
ma legda, em linha réta, em diregio ao ponto médio da linha que divide ao
meio a dita jagda; désse poato, seguindo a linha réta que divide ao meio a refe-
rida lagda Mandisré, até ao scu extremo Norte, na ponta Leste de uma pequena
ilha; seguindo, no rumo vei‘dadeira de 28"11’14",06. Noroeste, até encontrar o pa-
ralelo de 17°%49’ Sul e, déste paralclo, até ac meridiano do extremo Sudeste da
lagdéa Calba, continuando, pelo dito meridiano, até encontrar a referida lagda,
de onde continua atravessando a mesma lagba, até enconirar o ponto médio da
linha réta gue a divide ao mein; s

1indo essa mesma réta em busea da entrada
meridicnal do canal Pedro II ou rio Pando e, depois, pelo meioo déste canal, até
& lagda Uberaba. ’

3. — COM O MUNICIPIO DE CACERES:

Pela ponta Sul da lagsa Uberaka, até & sua bdca, no rio Paraguai.

4. — COM O MUNICIPIO DE POCONE': )

Pelo rio Paraguai, abaixo, margem esquerda, desde a béca da lagdéa Ubera-
ba até & foz do rio Cuiabs; por &ste rio, margem esquerda, até 4 foz do rio Itiquira.

5. — CCM: O MUNICIiFIO DE SANTO ANTOMIO:

Pelo rio Itiguira, margem esguerda, até 4 barra do rio Correntes.

6. — COM O MUNICIPIO DE ALTO ARAGUAIA: )

1~ms|:seguindo. pele rio Correntes, af® 4 barra do rio Piquiri.

7. — COM O MUNICIPIO DE HERCULANEA:

Por uma linha reta que, partindo da confluéneia dos rios Correntes e Pi-
quiri, atravessa o rio Taguari e vai ter ao pico de um morrinho, isolado, exis-
tente na fazenda Pimenteiral, pertencente ao Snr. Luiz Antdnio Gomes.

3. — COM O MUNICIPIO DE AQUIDAUANA:

Partindo do pico de um morrinho, isolado, existente na fazenda Pimentei-
ral, pertencente ao Snr. Luiz Antdnio Gomes, por uma linha reta, 4 nascente
da cerixa Vazante do Castelo; descendo, por essa corixa, até encontrar a linha
Léste da fazenda DBarranco Alto; seguindo, por essa divisa, rumo Norte e pela
divisa Norte da imesma fuzenda, pelas divisas Norte e Oéste da fazenda Rio Ne-
gro, dos herdeiros de Cirfaco da Costa Rondon, até encontrar o rio Negro; des-

gendo, por ésse rio, até 4 boca do furo do mesmo lrio Negro, denominado rig
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Vermeiho; déste ponto, por ruma linha reta, até & confluéncia do mesmo rid
Vermelho, no rio Miranda ou Mondego.

3. - COM O MUNICIPIO DE MIRANDA:

Pela serra da Bodoguena, a partir da confluéncia do rio Vermelho, no rio
Miranda ou Mondego, até & principal cabeceira do rio Niutaca.

10. — COM O MUNICiPIO DE PORTO MURTINHO:

Prosseguindo, pelo rio Niutaca, rnargem direita, até 4 sua foz, no rio Nabi-
léque, furo do rio Paraguai; pelo rio” Nabiléque, abaixo, margem direita, até a
sua confluéncia, no rio Paraguai, ponto de partida.

b) — Divisas interdistritais.

1. — ENTRE OS DISTRITOS DE CORUMBA’ E LADARIO:

O cérrezo do Gongalo, até & sua foz, no rio Paraguai; éste rio, abaixo, até 8
morraria do Rabicho e esta mesma merraria até encontrar, ao Sul, a morraria
de Corumba, seguindo esta até defrontar o ponto dé partida.

2. — ENTRE OS DISTRITOS DE CORUMBA’ E AMOLAR:

O exiremo Sul da lagda Mandioré, seguindo, pela mesma lagba, até encon-
trar o canal que a liga ao rio Paraguai, e, por éste canal, até encontrar o citado rio.

4. — ENTRE OS DISTRITOS DE CORUMBA’' E SANTA ROSA:

O rio Paraguai, desde o desaguadouro da lagda Mandioré até encontrar o
"seu braco denominado Paraguai Mirim; por éste brago, até encontrar, novamente,
o ric Paraguai e por éste rio, abaixo, até encontrar a foz do rio Taguari Velho.

4. — ENTRE OS DISTRITOS DE CORUMBA’ E ALBUQUERQUE:

Uma linha réta gue, do marco divisério com a Republica da Bolivia, crava=
de préximo a baia do Jacadigo, vai ao porto da Manga, no rio Paraguai.

5. — ENTRE OS DISTRITOS DE CORUMBA' E MERCEDES:

O rio Paraguai, desde a foz do vio Taquari Velho até ao porto da Manga.

§. — ENTRE OS DISTRITOS DE ALBUQUERQUE E MERCEDES:

O rio Paraguai, desde o porto da Manga at? & foz do riv Miranda ou Mondego.

7. — ENTRE OS DISTRITOS DE ALBUQUERQUE E PQRTO ESPERANGA:

O ric Paraguai, desde a foz do rio Miranda ou Mondego até A4 baia Negra.

8. — ENTRE OS DISTRITOS DE PORTO ESPERANCA E WERCEDES:

O rio Miranda ou Mondego, desde a confluéncia do rio Vermelho (brage do
rio Negro) até a sua foz, no rio Paraguai.

9. — ENTRE OS5 DISTRITOS DE MERCEDES E SANTA ROSA:

O rio Taquari, desde a. linha diviséria com © municipio de Herculanea até
& sua foz, no rio Paraguai. = - -

16. — ENTRE OS DISTRITOS DE SANTA ROSA E AMOLAR:

O rio Paraguai, desde a foz do rio Cuiaba até ao desaguadouro da lagéa

Mandioré.

§% — Municipio de Cuiabd (n° 10) B U ;

a) — Limites municipais. R

1. — COM O MUNICIPIO DE LIVRAMENTO:

Partindo da barra de ribeirdo Cocals, no rio Cuiaba, pelo thalwey déste rio,
acima, margem esquerda, até & foz do ribeirdo Formigueiro; por éste ribeirdo,
margem esquerda, até 4 sua principal cabeceira; déste ponto, pelo espigdo divi-
sor de aguas da margem direita do rio Pari, até & cabeceira do corrego Sapatei+
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to; por éste correge, até 4 suz barra, no ribeirfio Teixeira; por &ste ribeirfio, abai-
%0, margem direita, até & sua barra, nc rio Pari; déste ponio, pelo espigio divisor
de dguas da margem esquerda diste rio, até & cabeceira mais meridional do cor-
rego Esmeril; por éste corrego, até 4 foz do cérrego Buritizinho; por éste cérrego,
até 4 sua cebeceira, contravertents com a do cérrego Divisa; daguela cabeceira,
por uma linka réta, até ‘4 do mesmo cérrego Divisa; por éste cdrrego, até 4 sua
barra, no ribeirdo do Espinheiro; por éste ribeirdo, até & barra do cérrego Ca-
choeirinha; por éste cdrrege, sté & sua ¢abeccira; déste ponts, por uma linha
réta, até & barra do ribeirio Coxo, no rio Jangada.

2. — COM O MUNICIPIC DE ROSARIO OESTE:

Pelo rio Jangada, abaixo, margem direita, até & barra do ribeirio Ratiro;

por ésie ribeirfo, até & sua mais alta cabeceira, na serra da Salobra; por esta ser-

ra, até A principal cabeceira do ribeirdo Crande; per 8sle ribeirfio, margem di-

reita, até & sua embocadura, no rio Cuiaba; pelo thalweg déste rio, acima, mar-
gem direita, até 4 foz do ribeirfo do Engerho; por éste ribeirdo, margem esquer-
da, até & sua principal cabeceirs; daste ponto, peio espigie divisor de dguas da
mergem csquerda de rio Manso, até 4 principal cabeceira do ribeiro Mutum; por
éste ribeirdo, margem dircita, até 4 sua coniludneia, no rio Manso; por éste rio,
' barra do cérrego Mundo Novo; por éste corrego,

acima, margem esquerda, até &
até 4 sua mais alta vertente; déste ponto, por uma linha réta, até & principal ca-
beceira do ribeirio Genipapeiro; déste ponto,.gpelo espigio c!iyiéor de aguas da
bacia amazonica, alé 4 cabeceira mestre do rio Culabé, contravertente com a de
ribeirfo do Doutor; daquala cabeceira niestre, por uma linha réte, até 4 do re-
ferido ribeirfo do Doutor; por &ste ribeiro, margem direita, #ié 4 sua barra, no
rio Teles Pires (outrora chamado Tvés Barras, Sio Manocel ou Paranatinga); por
éste rio, abaixo, até & karra do rio Moroco.

3. — COM O MUNICIPIO DE DIAMANTINO:

Prosseguindo, pelo rio Teles Pires, margem direita, até & confluéncia do
rio Peixoto de Azevcdo. )

4. — COM O MUNICIPIO DE ALTO MADEIRA:

Progseguindo, zinda, pelo rio Teles Pires, até ao saltc das Sete Qudidas, na
linha divisdria com ¢ Fstado do Para.

5. — COM O ESTADO DO PARA’:

A linha lmitrofe estabelecida pelo convénio de 7 de Neovembro de 1930, no
trecho comprecndido "enire o salto-das Sete Quédas, no rio Tcles Pires, e o rlo
Xing.

6. — COM O MUNICIPIC DE ARAGUAIANA:

Pelo rid Xingy, acima, margein esquerda, desde a linha divi
tado do Pard até & confluéncia dos. ries que ¢ formam, denominadcs Batovi oy
Tamitatuala, Renuro e Culuéne; por éste Gltimo rio, até & foz do ribeirio Quinze
de Agdsto; por éste ribeirfo, margem direita, até 4 sua principal cabeceira; déste
ponto, por uma linha réta, até & confluéncia do rie Sangradouro Grande, no

ria com o Es.

rio Manso ou das Mortes.
7. — COM O MUNICIFL
Pelo rio Manso ou das I
cia do rio Sangradourc Crande, 2ié a foz da ca‘qecowa Formoesa ou do Ca-

pitdo Agostinko; por esta cabeceira, acima, até a lagba Capitio Agostinho (agua
emendada), desta, pelo corrego Pulador, até a sua foz no rio Sio Lourengo; por

3E POXORET:
tes, acima, margem esquerda, desde a confludns
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éste ric abaixo, até ao ponto de cncentro da serra dos Corcados ou B30 Louren-
¢o, com o rio Sio Lourengo.

8. — COM C MURNICIBIO DE SANTO ANTSIEO: )

Do ponto de encontro da ssrra dos Corcados ou Sfo Lourengo, com o rio
S&o Lourengo, prosseguindo pela dita serra e pelo espigio divisor de aguas da

nargem dirveita do vio Aricd Mirim, até zo ponto em gue a linha telegrafica atra-

e

vessa aquele rio; por esta mesma linha telegrifica, até 4 sua passagem, no rio
Aricd Assi; deste ponto, por uma linha réta Gue, passando pelo pico do Morri-

rho, vai ter & for do ribeirdo Coeais, no rio Cuiab4, ponto de partida.

b) - Divisas interdistritais

1. — ENTREE C3 DISTRITOS DE CUIABA' E COXIMO DA PONTE:
O cérrego Eaibado, Cesde a sua foz, no rio Cuiabd, até 4 sua mais alta ca-

beceira; déste ponto, o espigdo, at¢ & mais alta vertente do codrrego Moirho.
2. — ENTRE OF DISTRITOS DE CUIABA’ § COXIPO’ DO CURO:

O cérrego Trds Barras, desde a sua embocadura, no céirego Moinho, até 4

sua mais alta cabeceira; déste ponto, o espigio divisor de édguas do rio Coxipé
Mirim, até &s mais altas verientes do ribeirio Bandeira, antigo Frei Braz.

3. — ENTZE OB DISTRITOS DE CUIABA’ & PASSAGEM DA CONCEICAD:
O espigho divisor de Aguas do rio Cuiaba que, contornando as cabeceiras
dos cérregos Panca, Barreivo de Agucar e Pai Pedro, vai ter ao morro Catacumba,
na estrada renl que demanda ¢ lugar dencminado

esta ostrada real, até a
praia da margem esquerda do ric Cuizbd, em frenle & barra do rio Pari, no mesmo
rie Cuiala.

4, - ENTRE O3 DISTRITOS DI CUIAEA’. E VARZEA CRANDE:
O rio Caia

L4, desde a foz do cdrrego Rarbedo até a barra do rio Pari,
5. — ENTRE OS DISTRITOS DE CUTABA’ E G/ :
O ribeirdo Bandeira, desde a sua princip
no rio CuitbAi.
6. — ENTRE OS DISTRITOS DE COXIPS DA PONTE E VARZEA
GRANDE:
O rio Cuiah4, dezde a foz do cérrego ‘Barbado até 4 barra do ribeir8o For-
migueiro: '
- 7. — ENTRE 0OS D
CONCEICAC:
O rio Pari, desde a foz do ribeirfo Teixeira até & sua barra, no rio Cuiabé.
8. — ENTRE O3 DISTRITOS DE COXIPO’ DA PONTE E COXIEO'
DO CURO: :
O ribeirdo do Ccelho, desde as suas mais altas vertentes at? & sua conflu-

al vertente até & sua confludneia,

'RITOS DE VARZEA GRANWDE E PASSAGEM DA

- &ncia, no rio Coxipé Mirim; éste rio, abaixo, até 4 foz do cirrego Lioinho; &ste

eérrego, até & foz do ebrrego Trés Barras.
9. — ENTRE OS5 DISTRITOS DE GUIA E BROTAS:
O ric do Baii, desde a sua principal cab

ra até 4 sua foz, no rio Cuiabg;
éste rio, abaixo, até & barra do ribeirfo do Espinheiro; éste ribeirdo, até 4 barra
do cérrego Cachoeirinha.
0. — ENTRE OS DISTIRITOS DE GUIA E PASSAGEM DA CONCEICAQ:
O cirrego Esmeril, desde a sua foz, no ric Cuiaba até 4 barra da sua czbe-
ceira mais meridionel. :
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11. — ENTRE OS DISTRITOS DE BROTAS E ALEGRETE:

O espigio divisor de dguas da margem Gireita do rio do Bat, desde a mais
alta cabeceira déste rio, até & principal nascente do ribeirfio Acurizal; o espigho
ivisor de 4guas da margem direita désse ribeirdo até 4 cabeceira do correge
Tucun: éste cirrego, até &4 sua barra, no rio Cuiaba; éste rio, abaixo, até & foz

[=9

3

do riv Jangada; &sie rio, acima, até 4 barra do ribeirao Coxo.

12. — ENTRE OS DISTRITOS .DE CHAPADA E COXIPO’ DA PONTZ:

A fralda ¢a serra da Chapada, desde a linha divisério com o municipio de
Santo Anténio até defrontar a cabeceira do ribeirio Coelho. .

13. — ENTRE OS DISTRITOS DE CHAPADA E COXIPO’ DO OURO:

A serra da Chapada, desde o ponto fronteiro 4 cabeceira do ribeirio Coelho
até defrontar a cebeceira do ribeirdo Bendeira, antigo Frei Braz.

14. — ENTRE OS DISTRITOS DE CHAPADA E GUIA: ‘

A serra da Chapada, desde o ponto fronteiro 4 cabeceira do ribeirfio Ban-
deira. aniigc Frei Braz, até 4 principal cabeceira do rio do Bau.

15, — ENTRE OS DISTRITOS DE CHAPADA E BROTAS:

A serra da Chapoda, desde a principal cabeceira do rio do Ba até 4 mais

alta vertente do ribeirdo Mutum.

X — Municipic de Diamantino (n.° 26)

a) — Limites municipais.

1. — COM © MUNICiPIO DE CACERES:

Partindo da cabeceira do rio Jauquara, margem direita, até 4 sua foz, no
rio Paraguai; por éste rio, abaixo, margem direita; até &4 foz do rio dos Bugres;
por éste rio, margem esquerda, até 4 barra do ribeirdo Corredeira; por éste ribei-
rao, margem esquerda, até encontrar a serra de Tapirapud; pela fralda dgsta
serra e pelo espigo diviser de Aguas do rio Paraguai das da bacia amazdnica,
até 4 principal cabeceira do ric Piquii, afluénte do rio Jauru.

2 . COM O MUNICIPIO DE MATO GROSSO:

Pelo espigio divisor de agua dos rios Juruéna e Guaporé, at® & mais
oriental cabeceira do rio Juruéna; déste ponto, pelo mesmo rio Juruéna, margem

direita, até & barra do rio Camarareé.

3. — COM O MUNICIPIO DE ALTO MADEIRA:

Prossegutindo, pelo rio Juruena, desde a berra do rio Camararé até 4 foz do
rio Arines; Céste ponto, por uma Jinha réta, até &4 confludncia ¢o rio Peixoto de
Azevedo, no ric Teles Pires (outrora chamado Trés Barras, S. Manocel ou Para-
natinga). ’

4, — COM O MUNICIPIO DE CUIABA’:

Prosseguindo, pelo rio Teles Pires, acima, desde a confluéncia do rio Peixo-
to de Azevedo até & foz do rio Morocd.

5. — COM O MUNICIPIO DE ROSARIO OESTE:

Pelo rio Moroco, margem direits, até & foz do cérrego Morrinho; por éste
cHrrego, margem esquerda, até & sua principal cabeceira; déste ponto, pelo espi-~
gao divisor de dguas da margem esquerda do rio Teles Pires, até & csbeceira do
correge Curicaca; por éste eérrego. até & sua barra, no ribeirdo José Galdine; per
&ste ribeirdo, abaixo, margem direita, até 4 sua confluéncia, no rio Verde; por
éste rio, ebaixo, margem esquerda, até a foz do ribeirdo Ranchio; por éste ribei-
réo, margem esquerda, até 4 confluéncia do cérrego das Perdizes; déste ponto,
por uma linha reta, até 4 barra do corrego Mutum, no ripeirio Pontinha; pele
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J eérrego Mutum, até A sua cabeceire, contravertente com a do igarapé Grande;dé":s-

/ te ponto, por uma linha réta, & principal cabeceira do mesmo igarapé; por éste

i igarapé,' margem direita, até 4 sua embocadurs, no rio Arinos; por éste rio, mar-

/ gem  esquerda, até 4 barra do, ribeirdo Estivalo; por 8ste ribeiro, margem es-

querda, até 4 sua mais aita cabeceira; déste ponto, por uma linha réta que, se-

1 guindo o meridiano na diregio Norte-Sul, vai encontrar a serva do Tombador;

pelo espigho mais setentrional desta serra, ai¢ 4 principal cabeceira do rio Jau~
_quara, ponto de pairtida.

b) Divizas interdistritais.

1. — ENTRE OS DISTRITOS DE DIAMANTINO E PONTEZINHA:

O rio Paraguai, desde a confludneia do rio Jauquera até 4 foz do rio Pari;
éste rio, até defrontar, na divegdo Norte-Sul, 2 serra do Farf; déste ponto, uma
linha rita, até 4s ca

ceiras do ribeirfo Lagos; éste ribeirZo, até 4 confludncia

do cérrego. Escarogador; éste clrrego, até &s suas cabgceiras, no morro do Cumba; @
déste ponto, uma linha réts, até 4 confludneia do go Tomaz, no ribeirdo

B Piraputangas.
Xl — Municipio de Dourados (n.° 23) ) .

a) — Limites municipais.

1. — COM O MUNICIPIO DE PONTA PORA:
Partindo da nascente do corrego denominado Cabeceira do Encravado, mar-

gem direita, por &e abaixo, até a sua barra no rio Santa Maria.
2. —'COM O MUNICITIO DE LARACAJU:
Pelo rio Santa IMaria, abaixo, desde a conflucncia do corrego Cabeceira do
Encravado, até & sua foz no rio Brithante.
3. — COM © MUNIZIPIO DE ENTRE RIOS:
Pelo rig Brilhante, abaixo, desde a foz do rio Santa Maria até a sua jun-
¢do com o rio Vacaria, fermardo o rio Ivinheima, per este rio até a sua barra, no
rio Parang. ’
4. — COM O EZTADO DO FPARANA’:
Pelo alveo do rio Parani, abaixo, desde o ponto fronteiro 4 confluencia do
rio Ivinheima, até defrontar a foz do rio Amambaf.
5. — COM O MUNICIPIO DE PONTA PORA:
Pelo &lveo do rioc Amambai, acima, desde a sua confluencia, no rie Parana
até a foz do arrcio Piratini. Partindo da confluencia do arroio Piratini, no rio
Amambai, por aguele arroio, margem csguerda, atd a foz do corrégo Bom gei-
v to, por este corrego, aié a sua nasesnte; desie ponto, por uma linha reta até

a cabeceira do corrego Pai Cola; por este corrego. até a sua barra, no arrcio
Taquara, por este arroio, abaixo, 2ié a sua confluencia, no rio Dourados, por
este rio acima, até a barra do corrego Guariroba, por este corrego até a sua
nascente; deste ponto por uma linha reta até a naseente do corrego Cabeceira
do Encravado, ponto de partida.

» b) —- Divisas interdistritais. ‘ .
1. — ENTRE C3 DISTRITCS DE DOQURADOS E SANTA LUZIA: °
': O cérrego Szigt, desde a sua barra, no rio Amambai, até & sua principal

vertente; déste pento, uma linha réta até & principal cabeceira do arroio Carapé;

G U U
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2

aste arroio, aié & sua foz, no rio Dot urados; éste rio, abaixo, até & sua confluén-
cia, no rio Erilhante

Y —— Monicipic de Entre Rios (n°7)
al — Limites municipais.

C—CcoM O MUNICIPIC DE MARACAJ U

}’aa tindo do rio Brilkante, acima, margem cs qusrda, desde a foz do rio San-
ta Maria até 4 Larra do ribeirfio Corrapato.
W O MUNICIPIO DE CAMPO GIJ
riteirfo Cavrapais, margem esguerda, ot & sua principal cabeceira;
50 Passa Tempo, val

SERE RS
IDE:

ponto, por uma lin ha réta que, atravessando o ribei
s Go ribeirfo Taguara; por &ste ri ibeirfo, margem direita,

por é&ste rio, abalxo, margsm direiia, até & ponte
, por uma lnha réta, wtd & foz Go corrego
uerda, até & sua mais alta

no rio Kc.w“a, rc’io cb margenm €

ddste ponls, por wna lm'sa réta, até &4 cubeceira do ribeirdo Gaiveta;

e ribeirio, morgem aireita, até 4 sua barra no ribeirfio Santa Luzia; por

éste ribeirfo, whainc argem direits, até & sua foz, no rio Anhandui Guassu;
S

o,

por &ste rig, abe v reita, até A sua fez, no rio Pardo.
2. — COM G MUNICIFIO D DE TRES LACTOAS:

Trosseguindo, pelo rio Pardo, abuizo, margem direita, até 4 sua barra, no

Rio Pa r“'.xéh
. —CCM O EST ’.\DV DE SA0 PAULO:
wguinde, peio thalweg do rio Parans, abaixe, margem direita, até &

T
Py

foz do rio Paranapanema.

— COM" O ESTADGC DO PARANA:

I—’roqcmc—mao, sinda, pelo thalwey do rio Parané, até a foz do rio Ivinheima.
— COM TUNICIPIO DE DCURADOS:

Peio rio va.fmeima, raargem csguerda, Le encontrar o rio Brilhante; por

&ste rio, acima, margem ¢ squerda, até & foz do-rio Santa Maria, ponto de partida’

) — Divisas interdistritais.
1. — ENTLE 08 DISTRITOS DE ENTRE RICS E TVINHEIMA:
< O ribeirfo Paun Terra, desde a sua Foz, no rio Ivinhehma, até a sua mais
oriental cabeceira; déste ponto, uma lx nha réta ao porio Alegre, ponto terminal

de navegacho do rio Anhandui Guassa

Kil] — buniciplo de Guaj 4 Mivim (n.° 13)

a) — Limites municipais.

1. — COM A REPU gBRLICA DA BOLIVIA:

Comacando da conily wéncia do rio Meguens com O rioc Guanors, pelo thalweg
4 sua foz, no rio Mamoré; pelo thalweg

daéste rie, abaixo, margem dir
déste rie, sbaixo, margem direita, até 4 sua jungdo com o rio Beni, formando o
seg déste rio, abaixo, também margem direita, até & foz

rio Madeira; pelo thal
do rio Alkuni, seu tributaric da margem esquerda.
2. — COM O ESTADO DO LMAZONAS:
Pr0°s aguindo, pelo rio Madeira, até & foz do rio Jaci Parana.
— COM O MUNICIPIC DE ALTO MADEIRA:
Pelo rio Jaci Parani, acima, raargem esquerda, até & sua mais alta cabecei-




_:F‘ —_—1 221

ra, na serra dos Farecis; prosseguindo, por esta serra, até & principal vertente

do rio Mequens.

4. — COM O MUNICIPIO DE MATO GROSSO:

Pelo rio Mequens, margem direita, até 4 sua foz, no rio Guaporé, ponto de
partida.

b) — Divisas interdistritais. )
1. — ENTRE OS5 DISTRITOS DE GUAJARA’® MIRIM E PRESIDENTE
MARQUES:

O rio Ribeirdo, desde a sua foz, no rio Madeira, até & sua principal nascen-
te; o espigdo divisor de aguss, da margem esquerda do rio Mutum Parana, até &
principal cabeceira déste rio, na serra dos Parecis. -

2. — ENTRE OS DISTRITOS DE GUAJARA’ MIRIM E GENEROSO

PONCE: )

A serra dos Parecis, desde a cabeceira do rio Mutum Parand, até a<abecei-
ra do rio Jaci Parana.

3. — ENTRE CS DISTRITOS DFE CUAJARA’ MIRIM E CO3STA MARQUES:

O rio Cautario, desde a sua nascente até & sua foz, no rio Guaporé.

4. — ENTRE OS DISTRITOS DE GENELXCSO PCMNCE E PRESIDENTE

MARQUES:
O rio Mutum Parard, desde a sua foz, no rio Madeira, até 4 sua cabeceira.

Xi¥ — Municipio de Hereulonea (n° 12) {(Ex-Coxim)
a) — Limites municipais.

a

1. — COM O MUNICIPIO DE CORUMBA™

Partindo ‘do pico de um morrinho, isclado, existente na farenda Pimentei-
ral, peértencente ac Snr. Luiz Antério Gomes, por uma linha reta, até 4 con-
fluéncia dos rics Piquiri e Correntes.

2. — COM O MUNICIPIO DE ALTO ARAGUAIA:

Pelo rio Correntes, acima, zté &4 foz do cérrego das Flores, na tapera de
Fernando Morais; por esté cdrrego, até & sua mais alia vertente; déste ponto, pele
espigio divisor de 2guas da margem esquerda do rio Correntss, alé & cabeceira
do rio Piquiri; désie pento, por uma linha réts, até ac ponto em que o rio Tagua-
rf cai da scrra; por esta serra, até 4 cabeceira do ribeirfo da Furna, afluénte da
margem esquerda do vrio Taguari.

5. — COM O MUNICIFIO DE PARANAIDA:

Da cabccsira do ribeiriio da Furna, seguindo, pelo es;
querda do rio Taguari, até 4 principal cakeceira do sibeirao Baus, na serra das
Araras. : '

4. — COM O MUNICIPIC DE TRES LAGOCAS: -

Prosseguindo, pela serra das Arvaras, ate ao seu extremo, a O. das vertmn-

G0 da margem es-

tes do rio Salpado; déste ponto, por uma linha réta, é_rumo S0., até 4 mals alta
cabeceira do ripeirdo Agua Vermeiha; per éste ribeirdo, até 4 sua foz, no
rio Pardo.

5. - COM O MUNICIPIO DE CAMPO GRANDE:

Pelo rio Pardo, acima, margem esquerda, e pela sua principal veriente, de-
nominada Capim’ Branco, zté¢ 4 nuscente desta, na serra de Maracaj(l; continuan-
do, por esta serra, até & cabeceira mestre do rio Aquidauana, denominada ribei-

réo Fala Verdade,
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6. — COM O MUTICIPIO DE AQUIDAUANA: -

Partindo da mais alta cabeceira do ribeirdo Fala Verdade, principal ver-
tente do rio Aquidauana, segnindo pelo espigio divisor de 4guas da margem di-
reita do rio Aguidauana, atd 4 nascente do cérrego Agua Emendada, na serra de
Maracaji; seguindo, pelo espigBo divisor de 4guas da mesma serra de Maraca-
ju, até aquém da passagem da linhaa telegréfica, no (ltimo paredio da referida
serra, onde passa o rio Nogro; descendo, por éste rio, até 4 confluéneia do rio
Anhumas; déste ponto, por uma linha reta ao pico de um morrinho, isolado,
existente na fazenda Pimenteiral, pertencente ao Snr. Luiz Antdnio Gomes.

b) — Divisas interdistritais.

1. — ENTRE OS DISTRITOS DE HERCULANEA E CAMAPUA:

O rio Jaurd, desde a sua mais alta vertente at3 & sua foz, no rio Coxim;
éste rio, acima, até & confluéneia do cérrego Pontinha; déste pento, uma linha
réta, em direcio Sudoseste, até & serra de Maracaji. <

2 {TRE O3 DISTRITOS DE HERCULANEA E RIO VERDE:

A serra de Maracajti, desde o pento fronteiro & confluéneia do cérrego
Pontinha, no ric Coxim, até 4 cabecsira do cdrrego Madnha; éste corrego, até &
sua confluéneia, no rio Taquarizinho; éste rio, abaixo, até 4 foz do rio Verde;
éste Yio, até & sua mais alta vertente; déste ponto, uma linha réta, em diregio
Oeste, até 4 linha diviséria com o municipio de Cerumba. )
iE C3 DISTRITCS DE RIO VERDE E CAMAPUA:

A serra de Maracajd, desde o ponto fronteiro com a confluéneia do cérrego
Pontinha, no rio Coxim, até encontrar as aguas que verfem para o cdérrego Ca-
pim Branco, em sua margem esquerda.

XV — Municipio de Lageado (n.° 16)

a) — Limites municipais. . 1

1. — COM O TAUNICIPIO DE POXOREU:

Partindo da mais alta eabeceira do ribeirio da Onga, na serra da Saudade,
que divide as dguas do rio Sio Lourengo ou Poguba Xoreu, das do rio Gargas,
seguingdo, por aquela serra, até & urincioal vertente do rio Sangradouro Grande.

2. — CCM O MUNICIPIO DE ARAGUAIANA:

Da principal vertente do rio Sangradouro Grande, seguindo, pela serra
das Furnss, que separa asjaguass do rio Manso ou das Mortes, das do rio Gargas,
até & cabeceira mais meridional do ribeirdo Barreiro; por éste ribeirdo, até 4 sua
foz, no rio Garcas; por éste rioc aheixo, margem direita, até &4 sua foz, no rio Ara~
guaia, ‘tambdém chamado Caiapé Grende.

3. — COM O ESTADO DE GOIAZ:

Pelo rio Araguaia ou Caiapé Grande, acima, margem esquerda, desde a
barra do rio Cargas aié & foz do rio Sio Dominges,

4. — COM C MUNICIPICO DE ALTO ARAGUAIA:

Pelo rio S30 Demingos, desde a sua foz, no rie Araguaia ou Caiapé Grande,
até 4 sua mais alta cabeceira, contravertente com o corrego Antinha; déste ponto,
uma linha réta 4 cabeceira do mesmo cérrego Antinha; por éste corrego, até &
‘sua foz, no rio Diamantino; déste ponto, uma linha réta até 4 cabeceira do ri-
beirdo Caldeirfo; por éste ribeirdo, até 4 sua foz, no rio Gargas; por éste rio,
acima, margem esquerda, até & foz do ribeirio da Onga; por éste ribeirdo, tam-
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bém margem esquerda, até 4 sua mais alta cabeceira, na serra da Sac('ldade, pon-
to de partida.

b) — Divisas interdistritais. _

1. — ENTRE OS DISTRITOS DE LAGEADO E ALCANTILADO:

O espigdo divisor de &guas, da margem esquerda do ribeirgo da Onga, até 4
eabeceira do ribeirfo Agua Suja; éste ribeirBo, até & sua barra, no rio Gargas;
éste rio, abaixo, até & foz do ribeirdo Estréla. i

2. — ENTRE OS DISTRITOS DE LAGEADO E TESGURO:

O ribeirdo Aldeia, desde a sua nascente até 4 sua foz, no rie Gergas; éste
rio, acima, até 4 confluénecia do ribeirfio Estréla.

3. — ENTEE OS5 DISTRITGS DE TES0URO E CASSUNUNGA:

O ribeirdo Cassununga, desde a sua nascente até & sua foz, no rio Gargas;
&ste rio, abaixo, até & foz do Fibeirio Batovf; uma réta, déste ponto, 4 cabeceira
do ribeirfo Sic José, no Morro de Mesa; &ste ribeiréo, até & sua eonfluéncia, no
rio Diamantino. W

4. — ENTRE OS DISTRITOS DE TESOURO E BALISA:

O rio Diamantino, da confluéncia do ribeirdo S&o José & conflugneia do ri-
beirdo Ponte de Pedra.

5. — ENTRE OS DISTRITOS DE ALCANTILADO E BALISA:

O rio Diamantine, desde a foz do ribeirdo Fonte de Pedra até 4 harra do
eérrego Antinha. '

§. — ENRE OS DISTRITCS DE ALCANTILADO E TESOURO:

O ribeirdo Estréla, desde a sua foz, no rio Garcas, até 4 sua principal cabe-
ceira; déste ponto, uma linha réta até & cabeceira do cOrrego denominado Bur-
ro; éste cérrego, até 4 sua confluéncia, no ribeirdo Fonte de Pedra; éste ribei-
rio, abaixo, até 4 sua foz, no rio Diamantino.

7. — ENTRE OS DISTRITCS DE CASSUNUNGA E BALISA:

Uma linha réta da confluéncia do ribeirdo S3o José, no rio Diamantino, até
& cabeceira do ribeirio dos Indios; éste ribeirdo, até 4 sua foz, no ric Gargas.

XVl — Municipio de Livramento (n° 11)
a) — Lirnites municipais.

1. — COM O MUNICIPIO DE POCONE’:

Partindo da bbea do desaguadouro da tala das Pedras, no rio Piraim, brago
do rio Cuiaba, por aquele desaguazdouro, até & referida baia; déste ponto, pela
margem Sul da mesma bafa, até & bbea da corixa do Landizal; seguindo, por esta
corixa, até 4 mavgem Sul da lagba Grande; déste ponto, contornando a dita la-
gba. até 4 bbca da corixa Landi da Formosa nu do Pirizal; seguindo, por esta corixa,
até 4 sua bbea, no rin Bento Gomas: por éste rie, acima, margem esquerds, alé &
sua mais alta cabeceira; désta ponto. pelo espigio divisor de Aguas do rio Cuiaba,
até 4 principal cabeceira do rio Sangradouro Grande; por éste rio, margem direita,
até & foz do cdrrego do Almogo.

2. — COM O MUNICIPIO DE CACERES:

Prosseguindo, pelo edrrego do Almbgo, margem esquerda, até & sua cabe-
ceira; déste ponto, pelo espigo divisor de 4guas do rio Paraguai, até & prineci-
pal csheeeira do rio Jauquara.

3. — COM O MUNICiPIO DE ROSARIO CESTZ:

Da principal cabeceira do rio Jauquara, por uma linha réta, até & mais alta
vertente do rio Jangada; por éste rio, margem direite, até & barra do riheirgio Coxo.
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4. — COM O MUNICIPIO DE CUIABA’: h

Por uma lirha réta, da barra do rikeirdo Coxo, no rio Jangada, até 4 ca-
beceira do cérrego Cachoeirinha; por éste cérrego, até 4 sua contluéneia, no ri-
beir&o do Espinteiro; por éste ribeirio, margem direita, até & foz do cérrego Divi-
sa; por &ste cirrego, até 4 sua cabeceira, contravertente com a do cérrego Buriti-
zinho; daquela «\beceira, por uma linha réta, 4 cabeceira do cérrego Buritizinho;
por éste cérrego, até & sua barra, no cérrego Esmeril; por éste cérrego, até & sua
cabecelva mais meridional; déste pento, por uma linha réta, até & confludncia do
ribeirdo Teixeira, no rio Pari; por é&sse ribeirdo, margemm esquerda, até a
foz do corrego Sapateiro; por éste cérrege, margem esquerda, alé & sua ca-
heceira; déste ponto, pelo espigho divisor de 4guas, até a principal nascente do
ribeirfo Formigueiro; por éste ribeiro, margem direita, até & sua foz, no rio
Cuiabd; pelo thalweg déste rio, até 4 foz do ribeirdo Cocais.

5. — CCM O MUNICIFIO DE SANTO ANTONIO:

Pele ribeivdc Cocais, margem esquerda, até A4 barra do corrego Aguassi;
déste ponto, por uma linha séea, até ao centro da lagba da Cachoeirinha; déste
ponto, por uma segunda linha séca, até ao centro da. bala do Vicentinho; daste
ponto, por uma terceira linha séca, até 4 bdeca do cdrrego S3o Lourengo, na baia
Grande; déste ponto, por uma quarta linha séca, até ao centro da lagia do Cexr-
rado; déste ponto, por uma quinta linha séca, até ac mworrote da Pedra Dranca,
ne barreiro do Neio; déste ponto, por uma scxta linha séca, ate ao centro da la-

goa Plavussly; déste ponto, por wma sctima linka s8ca, até ao centro da lagda dos
Poreos; déete ponto, por uma oitava linha séce, até 4 bdca superior do brago do
rio Cuiaka, denominado rio Piraim, no mesmo rio Cuiabd; prosseguindo, pelo
referido brago, até & bdca do desaguadouro da baila das Fedras, ponto de partida.

b) — Divisas interdistritais.

1. — ENTEE OS5 DISTRITOS D& LIVRAMENTO E PIRIZAL:

O cérrego Sdo Lourengo, desde a sua bdca, na baia Grande, até & sua prin-
cipal nascente; déste ponto, uma linha réta até 4 mais alta cabeceir:é do céirego
Cervo; éste cérrege, até & sua barra, no ric Bento Cor

AV — Riumicipio do Maracafit (n.° 8)

a) — Limites municipais.

1. — COM O MUNICIPIO DE NICAQUE:

Partindo do rio Feio, no paredao da serra, por este pareddo até o rio Buri-
ty, por este acima até a sua nascente, na serra.

2. — COM O FMUNICIPICO DE CAMPO GRAKDE:

Pelo rio EBrilhante, akaixo, margem dircita, desde sua nascente, na serra,
até a foz do ribeirfo Carrapato. )

3. — CORI O MIUNICIFIO DE ENTRE

Prosseguindo pelo rio Brilhants, tambem abaixo e margem direita, desde
a foz do ribieirio Corrapato, até a foz do rio Santa Maria.

. — CCM O MUNICIPIO DE DGURADOS:

Pelo rio Sznta Maria acima, margem esquerda até a foz do corrego deno-
minado Cabeceira do Encravado.

§. — COM O MUNICIFIO DE PCONTA PUORA:;

Prosseguindo pelo rio Santa Llaria, até a bharra do rileirfo Fassa Cinoe,

J

RIGS:

por cste ribeirfio acima, margem esguerda, até a sua nascente na serra. Dal por

uma reta a4 calbeceira do rio Felo, por este shaixo atd o paredfo da serra.
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b) — Divisas interdistritais.

1. — ENTRE OS DISTRITOS DE MARACAJU’ E VISTA ALEGRE:

O ribeirdo Barreiro, desde a sua karra, no rio Santa Maria, at? 4 sua prin-
cipal nascente; o espigio divisor de 4guas do rio Cachoesira, até & principal cabe-
ceira do ribeirdo Brejdo; éste ribeirfio, até 4 sua barra, no rio Cachoeira; éste rio,
acima, até & barra do ribeirBo Forquilha; éste ribeirdo até 4 sua cabecerra;
o espigio divisor de aguas do rio Santa Gertrudes, até 4 cabeceira do ribeirdo
Cip6; éste ribeirdo, até 4 sua barra, no rio Santa Gertrudes; éste rio, aci-

ma, até ao divisor de aguas dos rios Parani e Paraguai.

XVIlIl — Municipio de Mato Grosso (n.° 5)

a) — Limites municipais.

1. — COM A REPUBLICA DA BOLIVIA:

Partindo do morro da Bda Vista, por uma linha réta, até ao marco ce fron-
teira, colocado na confluénecia dos dois bragos formadores do rio Turvo, afluén-
.te do rio Paragau; déste pontd, para Leste, até encontrar o ponto. de intersecgio da
‘réta que liga o morro dos Quatro Irmfos as cabeceiras do rio Verde; déste ponto,
&s ditas cabeceiras, prosseguindo, pelo mesmo rio Verde, até A sua confluéncia
com o rio Guaporé; pelo thalweg déste rio, até ao rio Mequens.

. — COM O MUNICIPIO DE GUAJARA’ MIRIM:

Pelo rio Mequens, acima, margem esquerda, até &4 sua mais alta cabeceira,
na serra dos Parecis.

3. — COM O MUNICIPIC DE ALTO MADEIRA:

Pela serra dos Pareois, a#é 4 principal cabeceira do rio Iké; por éste rio,
margem direita, até & sua barra, no rio Cam:—xrale por éste rio, abaixo, até- a
sua barra no rio Juruéna.

. — COM O MUNIC{PIO DE DIAMANTINO:

Pelo rio Juruéna, acima, margem esquerda, até & sua mais oriental cabe-
ceira; déste pento, pelo espigio diviser de aguas dos rios Juruéna e Guaporé, até
& principal cabeceira do rio Piquii, afluénte do rio Jaurd.

5. — COM O MUNICtPIO DE CA’CERES:

Da cabeceira do rio Piquii e pelo espigio divisor de dguas da bacia plati-

¢, até ao ponto de partida, no morro da Boa Vista..” ’

b) — Divisas interdistritais.

1— ENTRE OS DISTRITOS DE MATO GROSSO E SAO SOSE:

O rio Guaporé, acima, desde a foz do ria Verde até 4 barra do rio Alegre;
..0. espigho divisor de 4guas déste rio, até encontrar as divisas com o municipio
. de Cgeeres. '
“XIX — MMunicipio de Miranda (n.° 19)

a) — Limites municipais.

1. — COM O MUNICIPIO DE PORTO MURTINIIO:
- Partindo ‘da principal cabeceira do rio da Prata, na cerra da Bodoguena,
-por esta serra, até 4 mais alta cabgceira do rio Niutaca.
2, — COM O MUNICIPIO DE CORUMBA’:
Prosseguindo, pela serra da Bodogquena, até ‘4 confluéncia do rio Vermelho
(brago do rip Negro), no rio. Miranda ou Mondego,
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3. — COM O MUNICIPIO DE AQUIDAUANA:

Pelo rio M%;anda ou Mondego, acima, margem esquerda, até i foz do rie
Aquidauana; por éste rio, margem esquerda, até 4 foz do ribeirdo Agachi, por
éste ribeirdo, margem esquerda, até & sua mais alta nascente; déste ponte, por
uma linha rét;, até a principal cabeceira do ribeirdo Taquaral; por éste ribeirde,
margem direita, até 4 sua foz, no rio Miranda ou Mondego; por éste rio, acima,
margem ecsquerda, até 4 barra do rio Nicaque.

4. — COM O MUNICIPIO DE NIQOAQUE:

) Prosseguindo, pelo rio Miranda ou Mondego, margem esquerda, até & cen-
fluéneia do rio da Prata. : R

5. — COM O MUNICIPIO DE BELA VISTA:

Felo rio da Prata, margem esquerda, até & sua mais alta cabeceira, na serra
da Bodogquena, ponto de partida. )

b) — Divisas interdistritais.

1. — ENTRE OS DISTRITOS DE MIRANDA E BONITQ:
(o] -cérrego’ da Pitangueira, desde a sua mais alta nascente, na serra da Bo-
dequena, até 4 sua foz, no ribeirdo das Ongas; éste ribeirdo, até 4 sua barra, no

ric Miranda ou Mondago.

XX — Municipio de Nioaque (n.° 2)

a) — Limites municipais.

1. — COM O MUNICIPIO DE BELA-VISTA:

Partindo do rio Miranda, no pareddo da serra, por este rio, margem direita,
abaixo, até a confluencia do rio da Prata.

2. — COM O MUNICIPIO DE MIRANDA:

Pelo rio Miranda ou Mondego, abaixo, margem direita, até a confluencia
do rio Nioaque.

3. — COM O MUNICIPIO DE AQUIDAUANA:

Pelo rio Nioaque, acima, margem esquerda, até a foz do corrego Jacare-
zinho; por este corrego acima, até a sua cabeceira; dai, por uma linha reta até a
cabeceira do corrego Laranjeira; por este corrego, até a sua foz, no ribeirao Ca-
randi; por este ribeirdo, abaixo, margem direita, até a barra do corrego Burity;
deste ponto, uma linha reta até a confluencia do corrego Espenidio, no ribeirdo
Taquarussd, por este ribeirfo, abaixo, margem esquerda, até a barra do ribeirdo
Engaro; por este ribeirSo, ecima, margem esquerda, até a foz do corrego Co-
queiro; por este corrego, acima, margem esquerda, até a sua cabeceira, na linha
divisoria das fazendas denominadas Correntes e Pontal do Taquarusst; dai por
uma linha reta de tres mi} e dusentos metros (3.200 m), no rumo 34°00’SE, que
serve de divisa entre as citadas fazendas Correntes e Pontal do Taquarussu; dai
por uma segunda seta de dez mil tresentos e vinie metros (10.320m) no rumo
71°45°SE, divisoria entre as fazendas Correntes e Boa Esperanga; dai, por uma
terceira reta de vinte e um mil dusentos setenta e cinco metros (21.275m), no
rumo 57°10°SE, separando as fazendas Correntes e Lageadinho; dai, por uma
quarta reta, de dois mil e quatro metros (2.004dm), no rumo de 65°18’SE, limi-
tes entre as aludidas fazendas Correntes e Lageadinho; dai, por uma quinta reta,
de deis mil cento e cincoenta metros e setenta centimetros (2.150,70m) no rumo
50°00'SE, que serve de divisa as fazendas Correntes e Brilhante; deste ponto,
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por uma sexta reta que vai ter 4 cabeceira do ribeirdo Burity, tambem chama-
do do Americo, na serra de Maracaji.

4. — COM O MUNICIPIO DE MARACAJU™:

Pelo Paredso da serra, desde o ribeirfo Burity ou do Americo até o rio
Feio. i

5. — COM O MUNICIPIO DE PONTA PORA

Continuando pelo mesmo paredio da serra até encontrar o rio Miranda,

ponto de partida.

XX! — Municipio de Paranaiba (n.® 20) — (Ex-Santana do
Paranaiba)

a) — Limites municipais.

1. — COM O MUNICIPIO DE TRES LAGOAS:

Partindo da confluénecia do rio Péntano com o ric Paran, por aquele rio,
margem esquerda, até & foz do rio Belirdo; por éste rio, margem esquerda, até
& sua principal cabeceira; déste pento, por uma linha reta, & mais alta cabecei-
ra do r1b=>1rao Santa Rita; por éste ribeirdo, margem direita, at® A4 sua barra,
no rio Sucurlu, por éste rio, acima, margem esquerda, até 4 foz do ribeirfo
Bats; por esté ribeirfo, margem esquerda, até 4 sua principal cabeceira, na
serra das Araras, A

. — COM O MUNICIPIOC DE HERCULANEA: .

. Da principal cabeceira do ribeirdo Bats, seguindo, pelo espigio divisor de
4guas. do rio Taguari, até a4 cabeceira do ribeirfo da Furna, seu afluénte da
margem esquerda

3. — COM O MUNICIPIO DE ALTO ARAGUAIA

Da cabeceira do ribeirdo da Furna, seguindo, pelo espigio divisor de aguas,
até 4 cabeceira mestre do rio Araguaia, na serra do Caiapd. ‘

4. — COM O ESTADO DE GOIAZ: . .

'Prosseguindo, pela serra do Caiapé, até 4 mais alta cabeceira do rio Aporé
ou do Peixe, denominada rio da Prata, que emenda as suas adguas com as do rio
Sucuriti; pelo thalweg do rio da Prata e do Aporé, até & barra déste, no "rie
Paranafba.

5. — COM O ESTADC DE MINAS GERAIS:

Pelo thalweg do rio Paranaiba, abaixo, margem direita, até 4 sua juncdo
com o rio Grande, formando o rio Parana.

6. — COM O ESTADO DE SAO PAULO:

Pelo thalweg do rio Paran3, marzem direita, até 4 barra do rio Péantano,

ponto de partida. .

b) — Divisas interdistritais.
1. — ENTRE OS DISTRITOS DE PARANAIBA E APARECIDA DO
TABOADO:

O ribeirdo Formoso, desde a sua foz, no rio Paranafba, até 4 nascente da

sua cabeceira, denominada Campo Alegre; céste ponto, uma linha réta até & ca-

beceira do corrego Galheiro; éste corrego, até 4 sua foz, no rio Quitéria; éstg rio,

até &4 barra do cérrego Campeiro; 8ste corrego, até 4 sua pr incipal cabeceira;

déste ponto, uma linha réta, até & confluéneia do ribeirdo Beltrio, no rio Pantano.
2. — ENTRE 0OS DISTRITCS DE PARANAIBA E SAO PEDRO:

O rio Pantano, desde a confluéncia do ribeiro Beltrfo até 4 sua mais alta
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cabeceira; déste ponto, o espigio que divide as 4guas que vertem para o rio
Sucurid, até 4 cabeceira mestre do rio Indaiad Mirim.

3. — ENTRE OS DISTRITOS DE PARANAIBA E CAPELA:

Uma linha réta que, da cabeceira mestré do rio Indaii Mirim, vai até 4 con-
fludneia do rio da Prata, no ric Aporé, do qual é a mais alta cabeceira.

4. — ENTRE OS DISTRITOS DE CAPELA E SAQ PEDRO:

C rio Indaiid Assg, desde a confluéneia do rio Sucurit até &4 barra do rie

z

Indaid Mirim; éste rio, até 4 sua cabeceira mestre.

TAXU — Municipio de Poconé (n° 21)
a) — Limites municipais.

1. — COM O MUNICIPIO DE CACERES:

Partindo da béca da lagda Uberaba, no rio Paraguvai, por &ste rio, acima,
margem esquerda, até 4 ponta Sul de uma ilha; déste ponto, por um brago do
mesmo rio Paraguai, denominado Bracinho, até 4 foz do rio Formoso; por’ &ste
rio, margem esyuerda, até & foz do rio Barranco, também conhecido por Para-
guaizinho; por éste rio, margem esquerda, até 4 bdca da corixa Madre dos
Passos; por esta corina, até ao ponto da sua origem, na baia da Volta; déste
ponto, seguindo pela corixa do Bugio, até ao brejo do Manhoso; prosseguindo, por
éste brejo, até ao ric Sangradouro Grande; por éste rio, acima, até & foz do cdr-
rego do Almébgo.

2. — COM, O MUNICIPIC DE LIVRAMENTO:

Prosseguindo, pelo rio Sangradouro Grande, até 4. sua principal cabeceira;
déste ponto, pelo espigho divisor de Aguas do rio Cuiaba, até & mais alta cabecei~
ra do rio Bento Gomes; por éste rio, margem direita, até 4 bdca da corixa Landf
da Formosa ou do Pirizal; seguindo o curso desta corixa, até 4 sua bdca, na lagéa
Grande; Géste ponio, pela mamgem Sul da mesma lagba, até & bbéeca da corixa
Landizal; séguindo o curso desta corixa, até & sua bdca, na baia das Pedras; dés-
te ponto, pela margem Norte da mesma baia das Pedras, até 4 bdca do seu desa-
guadourc; seguindo o curso deste desaguadouro, até a sua bdea, no rio Piraim,’
brago do rio Cuiaba. ,

3. — COM O MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO:

Prosseguindo, pelo rio Piraim, até 4 sua bdca inferior, no rio Cuiaba; por
éste rio, akaixo, margem direita, até & foz do rio Itiquira.

4, — COM O MUNICIPIO DE CORUMBA.:

Prosseguindo, pelo rio Cuiaba, margem direita, até & sua foz, no rio Para-
guai; por éste rio, acima, mes gem eerzuerda, «té & boca da lagéa Uberaba, pon-
to de partida.

b} — Divisas interdistritais.

1. — ENTRE. G5 DISTRITOS DE POCONE’ E RIO ALEGRE.
O espigdo divisor de aguas do rio Cuiaba, desde a linha diviséria com o

2

municipio de Livramento até 4 cabeceira do rio Cassange; éste rio, até & sua foz,
no rio Paraguai. '

K1 — BMunicipio de Ponta Perd (n.° 22)
a)l —- Limites municipais. ‘

1. — COM O MUNICIPIO DE BELA VISTA:
Pelo pareddo da scrra, desde o rio Estrela até ¢ rio Miranda,
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3. — COM O MUNICIPIO DE NIOAQUE: )

Continuando pelo mesmo paredio da serra até o rio Feio.

3. — COM O MUNICIPIO DE MARACAJU:

Pelo rio Feio acima até a sua nascente, dai por uma reta 4 nascente do
ribeirdo Passa Cinco. Por ecte, abaixo, margem direita até a sua barra no rio
Santa Maria. Por este abaixo, tambem margem direita, até a barra do corre-
go chamado Cabeceira do Encravado.

4, — COM O MUNIC{PIO DE DOURADOS: C

‘Pela Cabeceira do Encravado acivna, margem esguerda, até a sua nascente.
Dai por uma reta & nascente do arroio Guariroba; por este arroio, margem di-
reita até a sua barra, no rio Dourados, por este rio, abaixo, tambem margem
direita, até a barra do arroio Taquara, por este arroio, margem esquerda até
a barra do corrego Pai Cola. Pelo, Pai Coli acira até a sua nascente; dai por
uma linha reta até a nascente do corrego Bom Geito, afluente da margem cs-
querda do arroio Piratini; por aquele corrego, até a barra, no mesmo arroio Pi-
ratini, por este arroio, abaixc, até a sua foz no ric Amambai, por este rio abaixo,
margem direita até a sua confluencia, no rio Parana.

5. — COM O ESTADO DO PARANA:

Pelo . alveo, do rio Parani, akaixo, desde a confluencia do rio Amambai
até a quinta queda do Salto Grande das Sete Quedas ou Guaira.

6. — COM A REPGBLICA DO PARAGUAL

Da quinta queda do Salto Grande das Scte Quedas ou Guaira, no ria Pa-
rana, pelo mais alto das serras de Maracaji e Amambai, até o marco interna-
cional, plantado na cabeceira do rio Estrela. Por este rio abaixo até o pared@o
da gérra,_ponto de partida.

b) - Divisas interdistri’rais.

1. — ENTRE OS DISTRITOS DE PONTA PORA E LAGUNITA:

O arroio Guambeperi, acima, desde a sua foz, no rio Amambai, até & sua
mais oriental cabeceira; déste ponto, uma linha réta até & cabeceira do cbrrego
Carambola; &ste corrego, até a4 sua confluénciay no arroio S%o JoZo; éste arroio,
abaixo, até .4 sua foz, no rio Dourados. ’ '

2. — ENTRE OS DISTRITOS DE PONTA PORA E CABECEIRA DO APA: -

O ribeirdo. Santa Virginia, desde a sua cabeceira até & sua foz, no ric Dou-
rados; éste rio, abaixo, até 4 foz do cérrego Guariroba.

3. — ENTRE OS DISTRITOS DE PONTA PORA E ANTONIO JOAO:

O rio Correntes, desde a sua nascente até & sua barra, no rio Amambai;
éste rio, abaixo, até & barra do arroio Moroti.

4. — ENTRE OS DISTRITOS DE PONTA PORA E PATRIMONIO UNIAO:-

O rio Amambai, abaixo, desde a confluéncia do arroio Moroti até & con-
fluéncia do, arroio Guambeperi. _

5. — ENTRE OS DISTRITO3S DE LACUNITA E PATRIMONIO UNIAO:

O rio Amambai, desde a confluéncia do arroio Guambeperi até a confluén-
cia do arroio Piratini.

6. — ENTRE OS DISTRITOS DE PATRIMONIO UNIAO E ANTONIO JOAO:

O rio Igatemi, desde a sua foz, ne rio Parani, até & confluéncia do rio Ijobi;
éste rio, até & sua principal cabeceira; déste ponto, uma linha réta a4 ~abeceira

do arroio Moroti; éste arroio, até & sua foz, no rio Amambal.
R
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XXiV — Municipio de Porto Murtinho (n.° 24)
a) — Limites municipais. i K
1. — COM A REPUBLICA DO PARAGUAI
Partindo da confiluéncia do rio Apa, no rio Paraguai, por éste rio, acima,
até & barra do rio Nabiléque, furo do mesmo rio Paraguai.

2. — COM O MUNICIPIO DE CORUMBA’:

Pelo rio Nabiléque, acima, até encontrar a barra do rio Niutaca, seu aflu-
énte da margem esquerda; por éste rio, até & sua principal cabeceira, na serra
da Bodoquena.

3. — CCKL O MUNICIPIO DE MIRANDA:

Prosseguindo, pela mesma serra da Bodoquema, até 4 cabeceira mais oci-
dental do rio da Prata.

4. — COM O MUNICIiPlU Df BELA VISTA:

Continuando, pela serra da Bodoquena, até & principal cabeceira do rio
Perdido; por éste rio, margem direita, até 4 sua foz, no rio Apa.

5. — COM A REPUBLICA DO PARAGUAIL:

Prosseguindo, pelo rio Apa, abaixo, margem direita, até 4 sua foz, no rio
Paraguai, ponto de partida.

XXV — Municipio de Poxoreu (n.° 12)
a) — Limites municipais.

1. — COM O MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO:

Partindo da Serra do FBrigadeiro Jerénimo, no ponto em que, da mesma
Serra, cai o rio Itiquira, prosseguindo, pela dita serra, até encontrar o rio Séo
Lourengo, na serra homonima ou dos Coroados. :

2. — CCM O MUNICIPIO DE CUIABA’:

Partindo do ponto de encontrc da .gserra dos Coroados ou S. Lourengo, com
o rio 8. Lourengo, per éste rio, acima, até & foz do corrego Pulador, por éste cor-
rego até 4 lagda Capitfio Agostinho (agua emendada), desta lagda, pela cabeceira
da Formosa, ou do Capitao Agostinho, até a4 sua coniluéncia no rio Manso ou das
Mortes; por cste rio abaixo, margem direita, até a foz do rio Sangradouro Grande.

3. — COM O MUNICIPIO DE ARAGUAIANA:

Pzlo rio Sangradouro Grande, até 4 sua cabeceira mais oriental.

4, — COM O MUNICIFIO DE' LAGEADO:

Da cabeceira mais  oriental do rio ‘Sangradouro Grande, na serra da
Saudade, que divide as 4guas dos rios Gargas e Sio Lourengo ou Poguba Xoreu,
seguindo 4 mesma serra até & principal cabeceira do ribeirdo da Cnea.

5. — COM O MUNICiPIO DE ALTO ARAGUAIA:

Pelo esvigio divisor de‘aguas do rio Gargas, até & principal nascente do rio
Itiquira; por éste rio, até &4 sua caida da serra do Brigadeiro Jerdnimo, ponto
de partida. ’

b) — Divisas interdistritais.

1. — ENTRE OS DISTRITOS DE POXOREU E CORONEL PONCE:

O espigho divisor de dguas do rio Menso ou das Mortes, desde as divisas com
o municipio de Lageado até & cabeceira do edrrego Ponte de Pedra; por éste cor-
rego, aié & sua jlir:g&o com o cérrego Aleerim, formando o ribeirfo Parnaiba;

z

por oste ribeirdio, abaixo, até § sua foz, no rio SZo Lourengo.

B e
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2. — ENTRE OS DISTRITOS DE POXOREU E RONDONOPOLIS:

(0] ‘rio S3o Lourengo ou Poguba Xoreu, abaixo, até & foz do cérrego Poguba
Bororeu, também chamado Areia; dai, pelo espigdo, até & cabeceira do corrego
Arariau Biaquereu; por éste cérrego, até a4 sua foz, no rio Poguba. )

3. — ENTRE OS DISTRITOS DE FOXOREU E PONTE DE PEDRA:

O rio Vermelho, também chamado Tadarimana, desde a sua cabeceira até
& sua foz, no rio Poguba.

i. — ENTRE OS DISTRITOS DE PONTE DE PEDRA E RONDONOPOLIS

O rio Poguba, desde a foz do rio Vermelho ou Tadarimana até & sua barra,
no rio Sao Lourengo ou Poguba Xoreu.

XXVl — Municipio de Rosirio Oéste (n.° 25)
a) — Limites municipais.

1. — COM O MUNICIPIO DE DIAMANTINO:

Partindo da principal cabeceira do rio Jauquara e pelo espigdo mais seten-
trional da serra do Tombador, até ao seu contraforte; déste ponto, por uma linha
réta que, seguindo o rumo Sul-Norte, vai até 4 mais alta cabeceira do ribeirde

‘Estivado; por éste ribeirdo, margem direita, até a4 sua foz, no rio Arinos; por éste

rio, margem direita até 4 foz do igarapé Grande; por &ste igarapé, margem esquerda,
até & sua principal cabeceira; déste ponto, por uma linha réta, até & cabeceira do cor-
rego Mutum; por éste cérrego, até 4 sua barra, no ribeiriio Pontezinha; déste ponto,
por uma linha réta, até & confluéncia do corrego das Perdizes, no ribeirdo Ranch?o;
por éste ribeir@o, abaixo, margem direita, até a sua foz, no rio Verde; por éste
rio, abaixo, margem direita, até & foz do ribeirdo José Galdino; por éste ribeir&o,
margem esquerda, até & foz do seu afluénte, denominado corrego Curicaca; por
aste corrego, até a sua cabeceira; pelo espigdo divisor de aguas da margem es-

querda do rio Teles Pires, até 4 mais alta cabeceira do corrego Morrinho; por

éste cérrego, até & sua barra, no rio Morocd; por éste rio, abaixo, margem es -
querda, até & sua barra, no mencionado rio Teles Pires, (outrora chamado Trés
Earras, Sio Manoel ou Paranatinga).

2. — COM O MUNICIPIO DE CUIABA’:

Pelo rio Teles Pires, acima, margem esquerda, até 4 foz do ribeirfo do Dou-
tor; por éste ribeirdo, margem esquerda, até & sua principal cabeceira, contraver-
tente com a do rio Cuiaba; déste ponto, por uma linha réta, 4 cabeceira mestre
do rio Cuiabé; déste ponto, pelo espigdo divisor de dguas da bacia amazonica, até
a prmclpal cabeceira do ribeirdo Genipapeiro; déste ponto, por uma linha réta,
até & mais alta vertente do cérrego Muiido Novo; por éste corrego, margem di-
reita, até & sua barra, no rio Manso; por é&ste rio, abaixo, margem direita, atd
& toz de ribeirie Mutum; por &ste ribeirio, margem esquerda, até 4 sua mais
alta vertente; déste ponto, pelo espigho divisor de aguas da margem esquerda do
rio Manso, até & principal cabeceira do ribeirde do Engenho; por é&ste ribeirdo,
margem direita, até é sua barra, no rio Cuiaba; pelo thelweg déste rio, abaixo,
margesm direita, até & fez de ribeirac Grane; por 8ste ribeirao, margem esquer~
éa, até & sua mais alta cabeceirs; m serra ‘da Salobra; seguindo, por esfa serra,
até & cabeceira do ribeirdo Retiro; por éste ribeirdo, até & sua foz, no ric Janga-
da; por éste rio, acima, até & foz do ribeirdo Coxo.

3. — COM O MUNICIPIO DE LIVRAMENTO:
Pelo rio Jangada, acima, margem esquerda, até &4 sua principal cabeceira;
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déste ponto, por uma linha réta, atd 4 mais alta vertente do rio Jauquara, ponto
de partida.

b) — Divisas interdistritais.

1. — ENTEL O3 DISTRITOS DE ROSARIO OESTE E ARARAS:

O rio Chiqucirinho, desde a sua cabeceira até & sua foz, no ribeirdao Chi-
queirdo; éste ribeirdo, abaixo, até 4 sua barra, no rio Cuiabi; &ste rio, abaixo,
até 4 foz do ribeirZo do Engenho.

2. — ENTRE OS DISTRITCS DE ROSARIO OzSTE FE NOBRES:

O ribeirdo R.izama, desde a sua mais alta nascente até 4 sua foz, no rio
Cuiabé; éste rie, abaixo, até 4 foz do ribeirfio Nobres; éste ribeirdo, até a foz do
ribeirdo Piraputangss; éste ribeirdo, até 4 serra do Tombador; déste ponte, uma
linha réta que, seguindo o rumo Sul-Norte, vai até & principal cabeceira do ri-
keirdo Estivado; éste ribeirdio, até & sua foz, no rio Arinos; éste rio, até & gua
mais alta nascente, e o espigio divisor de Aguas da margem direita do rio Cuia-
b4, até 4 cabeceira déste rio.

XXV — Municiple de Santo Anidnio (n.° 27) (Ex-Santo Antb-
nio do Rio Abaixo)
a) — Limites municipais.

1. — COM O MUNICIPIO DZ POCONE’:

Partindo da barra do rio Itiquirs, no rio Cuiaba, pelo thalweg déste rio,
acima, até & boca inforior do seu brago, denominado rio Piraim; prosseguindo,
por éste krago, até & béca do desaguadouro da baia das Pedras.

2. — COM O MUNICIPIO DE LIVRAMENTO:

Prosseguindo, pelo brago do rio Cuiaba, denominado rio Piraim, até & sua
béca supericr, no mesmo rio Cuiabéa; déste ponto, por uma linha séca, até ao cen~
tro da lagba dos Porcos; déste ponto, por uma segunda linha séca, até ao centro
da lagba PiavussG; déste ponto, por uma terceira linha séca, até ao morrote da
Pedra Branca, no barreiro do Meic; déste ponto, por uma gquarta linha séca, até
ao centro da lagba do Cerrado; déste ponto, por uma quinta linha séca, até a
bdca do cérrego Sio Lourengo, na baia Grande; déste ponto, por uma sexta linha
séca, até ao ceniro da baia do Vicentinho; déste ponto, por uma setima linha
séca, até ao centro da lagba da Cachoeirinha e déste ponto, por uma oitava linha
s€ca, até 4 barra do cérrego Aguassi, no ribeirdo Cocais.

*3. — COM O MUNICIPIO DE CUIABA’:

Por uma linha réta que, da foz do ribeirao Cocais, no rio Cuiaba, passando
pelo pico do Morrinho, vai ter 4 passagem da linha telegrafica, no rio Arica
Assi; por esta mesma linha telegrafica, até ao rio Arica Mirim; déste ponte, pelo
espigdo diviscr de Aguas da margem direita do rio Aricd Mirim, e pela serra dos
Coroados ou Sao Lourengo, até encontrar o rio Sao Lourengo.

4, — COM O MUNICIPIO DE POXOREU:

Do ponto de encontro da serra dos Coroadas ou Side Lourengo, com o rio
Sao Lourengo, prosscguindo pela dita serra e pela do PBrigadeiro Jerdnimo, até
encontrar o rio Itiquira, no ronto em que ele cai da serra.

5. — COM O MUNICIPIO DE ALTO ARAGUAIA:

Pelo rio Itiguira, abaixo, margem direita, até &4 foz do rio Correntes.

6. — COM O MUNICIPIO DE CORUMBA’:

Prosscguindo, pelo mesmo rio Itiquira, até & sua foz, no rio Cuiab4, pon-

to de partida.
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b) — Divisas interdistritais.

1. — ENTRE OS DISTRITOS DE SANTO ANTGNIO E MELGACO:

O rio Aricad Mirim, desde a sua mais alta cabeceira até 4 sua barra, no rio
Cuiaba; déste ponto, uma linha réta até &s divizas com o muricipio de Livra-
mento. : .

2. — ENTRE OGS DISTRITOS DE MELGALO E JOSELANDIA:

O rio Cuiabg IMirim, desde a sua fcz, no rio Cuiaba, até 4 barra do rio Mu-
tum ou Madeira; éste rio, até 4 sua mais alta cakeccira.
XXVH! — Municipio de Trés Lagdas (n.° 28)

-a) — Limites municipais.

1. — COM O MUNICIiPIO DE CAMPC GRANDE:

Partindo da confluéncia do rio Anhandui Guass, no rio Pardo, por &ste
rio, acima, margem esquerda, até & foz do ribeir@o Agua Vermelha.

2. — COM O MUNICiPiO DE HERCULANEA:

Pelo ribeirdo Agua Vermelha, margem esquerda, até & sua mais alta cabe~
ceira; déste ponto, por uma linha réta, rumo NE, até ao alto da serra das Araras;
por esta‘serra, até 4 cabeceira do ribeirdo Baus.

3. — COM O MUNICIPIO DE PARANAIBA:

Pelo ribeirdo Batis, margem direita, até & sua juncglo com o rio Sucuriy;
pelo thalwey déste rio, margem direita, até & foz do ribeirBo Santa Rita; por
éste ribeirZo, margem esquerda, até 4 sua meis alta cabeceira; déste ponto, por
uma linha reta, até 4 mais ocidental cabeceira do rio Beltrfo; por éste rio, até a
sua barra, no ria Pénlano; por é&sie rio, sbaixo, até 4 sua foz, no rio Parana.

4. — CCM O LSTADO DE SAO PAULQ:

Pelo thalweg do rio Parand, abaizo, margem direita, até & foz do rio Pardo.

5. — COM O MUNIC!PIO DE ENTRE RIOS:

Presseguindo, pelo rio Fardo, até a foz do rio A.nhand\ui g}uassﬁ, ponto de

partida.

b) — Divisas interdistritais.

1. — ENTRE OS DISTRITOS DE TRES LAGOAS I VILA DOS GARCIAS:

O cérrego Porto, desde a sua foz, no rio Verde, até 4 sua principal cabecei-
ra; déste ponto, uma linha réta 4 cabeceira do corrego Arapua; éste corrego, até
& sua barra, no ribeirdo Campo Triste; éste ribeirfo, até 4 sua foz, no rio Sucurid.

2. — ENTRE OS DISTRITOS DE TE&S LAGOAS E CHAVANTINA:

O rio Verde, abaixo, desde a foz do cérrego Porto até & sua barra, no
‘rio Parana. :

3. — ENTRE OS DISTRITOS DE CHAVANTINA E ViLA DOS GARCIAS:

O rio Verde, abaixo, desde a confluéncia do rio Pombo até 4 foz do cor-
rego- Porto.

4, — ENTRE OS5 DISTRITOS DE CHAVANTINA E AGUA CLARA:

O leito da Estrada de Ferro Noroeste do Brasil, desde a ponte sdbre o rio

Pardo 'até & pente sébre o rio Verde e éste rio, abaixo, até & confluéncia do
rio Pombo.

5. — ENTRE OS DISTRITCS DE AGUA CLARA E VILA DOS GARCIAS: -

QO rio Fombo, acima, desde a sua foz, no rio Verde, até & sua principal ca-
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beceira e dai, o espigfo divisor de &guas do rio Sucurit até & cabeceira do ri-
rdao Bonito.

6. — ENTRBE OS DISTRITOS DE AGUA CLARA E ALTO SUCURIU:-

O rio Verde, desde a sua cabeceira até & foz do ribeirfio Mutuca; éste ribei-
rio, atd 4 sua principul cebeceira; déste ponto, uma linha réta ‘4 mais alta nas-
Seo; o riv SZo Domingoes, até

cente do rio &80 Domingos, denominada cdrrego N

& sua foz, no rio Verde; éste rio, abaixo, até 4 barra do ribeirdo Lagda; éste ri-
beirfio, at® & sua principal vertents; déste ponte, pelo espigio divisor de aguas
da margem direita do ribeirfio dos Bois e do rio Sucurit, até & cakeceira do ribei-
beirdo Bonito. . a
7. — ENTRE OS DiSTRITOS DE VILA DOS GARCIAS E ALTO SUCURIU:
O ribeirfo Bonito, desde a sua cabeceira até & sua barra, no rio Sucurit.
g, — ENTRE O3 DISTRITOS DI TR&S LAGOAS E VESTIA:
O rio Sucurih, desde a cenfluéneia do ribeirAo Campo Triste, até & sua foz,
ne rio Parani.
9. — ENTRE OS DISTRITOS DE VILA DOS GARCIAS E VESTIA:
v C ric Sucuriti, desde a foz do ribeirfoc Santa Rita até & harra do ribeirdo
Czinpo Triste. ' )
Palacio do Govérno do Estado, em Cuiabj, 26 de Cutubre de 1338, 117.° da
mdependéncia, 50.° da BHeptblica. '
JULIOC STRUBING MULLER,
J. PONCE DE ARRUD,

>

W 2 DO DECRETO-LEL M.° 203 DE 26 DE
CUTUBRO DE 1938

Diretdrio Central do Conselhio MNacienal de Geografia

RITUAY, propesto pele Instituto Iisté-
! ' rico e Geogrifico Brasileire, e aprovado
pelo Conselho Nacional de Geografia, para
a celebracio das solenidades civicas que,
na forma da legislagio federal e esta-
dual baixada sébre e assunto, assi'nnla-‘
rio a entrads em vigoer; a 1.0 de Janeiro
de 1938, do novo guadro territorial ad-
ministrativo e judicidrio da Reptiblica,
que deveri prevalecer inaljerado até 31
de Dezembro de 1943,
I

v »
Q.ade e quando se realizardo as selemidades

As sessSes ¢ivicas que se realizarfo a 1° de Janeiro de 1939 para
instalar ou confirmar as circunscricdes administrativas e judicidrias da
Reptiblica, com os limiies, a constituicio e a categoria previstos nas leis
regionais que houverem dado execucfio & lei organica nacional promulga-
da sob n.° 311, a 2 de Margo de 1938, e publicada, no “Didrio Oficial” de
7 do mesmo més, terfo lugar, em todas as sédes das circunscrigdes muni-
cipmis hrasileiras ja ingtaladas ou por instalar, &s 15 horas, no saldo no-
bre do “forum” ou, onde nio houver, na Prefeitura Municipal,
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) &
Quem presidira a solenidade
Em cada uma das localidades que se devam confirmar ou investir
nos foros de cidade como sédes de municipios, a sclenidade de efetivacio
no novo quadro territorial se realizard sob a presidéncia do Juiz de Di-
reito, ou, na sua falta, do Juiz do Térmo (ou Juiz Municipal), na falta
déste, pelo Prefeito Municipal, e no impedimento eventual déste, pelo Se-
cretario da Prefeitura ou, finalmente, pela mais alta autoridade policial

presente na cidade.

A aprovacdo destas instrucGes pelos Govérnos competentes, valerd
por uma delegacio expressa as autoridades agui mencionadas para pro-
moverem, na ordem indicads, a solenidade inaugural do novo guadro ter-
ritorial.

III
Os objeiivos da solenidade

A solenidade cujo ritual estas instrucbes visam fixar, tem:
— um sentide juridico; ' N
-— uma finalidade histérica; e
— um significado civico. )
Juridicamente, ficam todas as circunscricdes a que se referir o ato,

' @ com os nomes e a constituicio territorial que a lei ihes houver atribuido,

investidas de modo efetivo nos competentes foros, passando as localidades
de igual denominacio que lhes sirvam de séde, s categorias e prerroga-
tivag correspondentes. )

Sob o ponto de vista histérico, as sessOes civicas em aprégo sole-
nizario devidamente o inicio da vigéneia do novo quadro territorial. Os
acontecimentos dessa matureza, sem embargo de constituirem fatos de
grande relévo tanto na histéria regional como na histéria nacional, pois
sobre eles repousa toda a organizagfio politica, administrativa, social e
econdmica da vida nacional, ndc tinham até agora a consagracio que
mereciam, e nem deixaram, via de regra, o competente registro nos anais
da histéria patria. Mas, a partir de 1.° de Janeiro de 1939, cada circuns-
ericio do quadro territorial brasileiro terd, na ata da solenidade agui re-
g‘ulé.da, a certiddo do seu registro histérice, o qual, ja pela sua solenidade
e natural repércusséo, i4 pela publicidade gue a lei lhe assegura, nuuca
se apegard dos arquives pdtrios.

Como objetivo civico, finalmente, as solenidaces inaugurais de novo
quadro territorial visardo a confraternizagio entre todos os grupos s0-
eiais brasileircs. Dande motivo A solenidade a outorga escalonada de di-
ferentes parcelas de autonomia e das prerrogativas correlatas, as comu-
nidades interessadas, ao mesmo tempo que se poderfo solidarizar e re-
jubilar sem qualquer dissonancia de sentimento pelo auspicioso evento,
também se sentirfio penetracdas pelo espirifc de hierarquia, de ordenada
distribuicio das responsabilidades e regalias na escala dos valores que
demarcam o campo social, e assim, aprendendo a cultivar os justos sen-
timentos grupais v “cse também epercebendo da subinisséo harmoniosa

SN
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désses sentimentos a outros mais altos e mais altruistas, e, portante, mais
nobres, que aproximam e fundem o3 coragles, as inteligéncias e as ven-
tades na integragio da “grande alma” da Patria comum. B’, pois, de um
significado culminante sob o ponto de vista civico que se vio revestir as .
solenidades aqui previstas, uma vez que elas interessario a todo o ter-
ritério nacional, a todos os brasileiros sem distingio alguma, realizando- -
se no mesmo dia e na mesma hora, com a mesma finalidade e o mesmo.
rito, como expressfio de uma $6 vontade e um s sentimento — a vontade .
de construir o Brasil maior e o sentimento filial que deseja ver o Brasil,
cada vez melhor.

’ Iv

Em que comsistira a solenidade

As autoridades administrativas e judicidrias locais se esforcarfio .
por despertar pelos meios adequados (larga publicidade, festejos popula-
res, solenidades religiosas, passeatas civicas, etc.) o maior interesse da
populagdo, e especialmente da infancia e juventude, pelo evento que se vai
celebrar, fazendo com que todos bem compreendam a triplice significagfio
da solenidade. X

Para agsistir a esta, portanto, devera ser convidadas todas as au-
toridades civis, militares e eclesidsticas, representantes de todas as cor-
poragdes e as pescoas gradas de todo o territério a que se referir o.ato
inaugural a ser celebrado.

No momento da solenidade, formada a mesa que a presidir & som-+ .

bra da bandeira nacional, aberta a sessfio, todos ouvirdo ou cantardo, de

- pé, o hino nacional.

A seguir o Presidente pronunciard precisamente as seguintes pala-
1
vras, & que fica dado um sentido ritual — civico, histérico e juridice:,

“Na forma da lei, e de acérdo com o rito previsto tendo
em mira a salvaguarda juridica dos interesses do Povo, o.
resguardo da tradicio histérica da Nacio e a solidariedade
que deve unir todos os brasileiros em torno dos ideais supe-
riores de uma Pé4tria una e indivisivel, bem organizada para
bem defender-se, culta e progressista para fazer a felicida-

de dos seus filNOS, €U, .....vvvtirinrnrieniannnnnn. .. (de-.

clarar a qualidade), em nome do Govérno do Estado, declaro
" confirmados para todos os efeitos, no quadro territorial des-
ta Unidade da Federacfo Brasileira, segundo o disposto na
lei organica federal n.° 211, de 2 de Marco de 1938, e nos

decretos-leis estaduais n.e .......... € i , Trespe-
ctivamente de .......... de .............. ede ........
de .o vveviv.eo.., do mesmo ano, todas

as circunscrigdes que teem por séde esta localidade, que con-
serva (ou — ora recebe). os foros de cidade, bem assim o8

demais distritos do municipio, ficando as respectivas sédes ~

investidas ou mantidas na correspondente categoria de vila.

]
/
/

~

Assim figue registrado na Histéria PgAria, para conhe- ‘
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‘ " cimento de tcdos os brasileiros e perpétua lemnbranga das
) geragdes vindouras. .
Honra 2o Brasil uno e indivisivel!
Paz ao Brasil rico e forte!
¢ ) Gléria so Prasil desejoso do bem e do progresso nos
'] B melhores sentimentos de solidariedade humana !”

Sers dada depois a palavra a um orador oficial, préviamente es-
colhido, que proferird uma oragio civica alusiva ao acontecimento.

Seguir-se-4 a leitura da ata da solenidade (cujo  modélo consta do
‘capitulo VI destas instrugdes), terminada #\qual o presidente assinard

. o competente original, declarando encerrad) 37 sessio e convidando os
presentes a deixarem também a sus assinatyrzs esse importante documen-
T tohistérico, : ;
. v L
Formalidadds complementares, '
!
) O original da ata serd cuidadosamente guérdado no arguivo do
.Govérno municipal. /

Do seu texto e assinaturas, porém, o Qe etdrio tirard duas cépias,
nue o Presidente autenticard com a sua rubr}ea em todas as paginas, en-
viando-as, sob registro, ao Diretério ‘Qeglo,al de Ceografia para os fins

" de publicidade no 6rgéo oficial do Estado ‘e devido arquivamento na for-
ma da lei. '

. VI

Modélo da ata fﬂa solenidade

Em livro ou caderno especial, !o secretdrio ad-hoc caligrafard com
-antecedsnecia a seguinte ats a ser hd'ﬂ no final da solenidade e assinada
logo ap6és o scu encerramento: .
+ATA DA SESSAQC SOLENE INA. UCDRAL DO QUADRC TERRITORIAL

“DA REPUBLICA NO QU'IN(QU TNIO DE 19390-1943, REALIZADA
"NA CIDADE DE ...ovvnneitaenninn. , DO ESTADO DE ............

A primeiro de Janeiro de mil novecentos e trinta e nove, no edifi-

CRIO L e 3 (do Forum cu Pago Municipal),

“‘nesta cidade de (o nome), do Estado (ou Territo-
~rio) de .. (o nome), sob a presidéncia do senhor....
N (O NOTAB), «eveeeraeaeananennnn (o cargo, na
férma da lei, reuniram-se ‘em sessdo solene as autoridades e pessoss gra-
das abaixo assinadas, c;om numerosa assisténcia popular, para o fim de
se declarar efetivamente. em vigor para todos os efeitos a partir desta
dats e até trinta e um de Dezembro de 1943, o novo quadro territorial da

! Reptblica fixado, pam o Istado (ou: para o Territério), pelo decreto-lei
’ . 1 T8 N ', de ..o de ... na conformi-
' da,ge da normc,s gerals firmadas pela lei organica macional n.° 311, de
2 de Margq, do fmesmo ano, na parte referente as circunscrigdes que teem

por séde idade (se o municipio tiver mais de um distrito, ccrescen-

tar — € emais distritos que compdem o seu municipio). Aberta a

sessfio'e da & agsisténcia, fol ouvide (ou cantado) o Hino Nacig-




nal, seguindo-se uma vibrante salva de palmas. O Senhor Presidente, ain-
da de pé a Assisténcia, pronuncia entfo em voz forte e pausada as se-
guintes palavras inaugurais: “Na férma da lei, e de actrdo com o rito
previsto, tendo em mira a salvaguarda jaridica dos interesses do Povo,
o resgwardo da tradicdo histérica da Nacho e a solidariedacde que deve
unir todos os brasileiros em torno dos ideais supeviores de uma Pé4tria
una e indivisivel, bem organizada para bem defender-se, culta e progres-
sista para fazer a felicidade dos seus filhos, euw, ................ Ceeee e
(declarar a qualidade}, em ncme do Govérno do Estado, declaro confir-
mados para todos os efeitos, no quadre territorial desta Unidade da Fe-
deracgio Brasileira, segunge o disposto na lei organica federal n* 311 Ge 2

de Marco de 1938, ¢ nof d(é retos-leis estaduais n.os .......... @ iy
respectivamente de . s de ..... e de 1938, e
e o A8 i e do mesmo ano, todas as cir-
canscrh,ﬁos que teem por séde esta localidade, gue ccnserva (ou — ora

recebe) os foros de cidade, bem assim os demais distritos do municipio,
ficando as respecim\as sédes investidss ou mantidas na correspondente ca-
tegoria de wvila. Assfin fique registado na Histéria Pétria, para conhe-
cimento de todos os brisileiros e perpétua lembranga das géragb‘es vindou-
ras. Honra 20 Brasil uly e indivisivel ! Paz ao Brasil rico e forte! Glé-
ria a0 Brasil desejoso do‘bem e do progresso nos methores sentimentcs
de solidariedade humana ! ’i‘%ps prolongadas salvas de palmss aplaudiram
e festejaram o momento em gue entrou em viger o novo quadro territo-
rial, exprimindo ac mesmo tef’n‘po a solidaricdade ao altc pensamento da
férmula ritval pronunciada. Seritando-se, & seguir, a Mesa e toda a As-
sisténcia, o Senhor Presidente deli a palavra ao Senhor ..... erereaeans
e e s (nomE), caiiiiiee
PP \ (qualidade), que proferiu expressiva
alocuqao alugiva acs fins e 80 senuao da solenidade, sendo calorosamente
aplaudidc. O Senhor FPregidente, a segm.r, agradece 3 Assisténcia o seu
comparecimento, cujo alio significado civico enaltece, declarando encerra-
da a sessfo e convidando os presentes\a ouvirem & leitura desta ata, &
qual, depois de lida foi assinada peléd, Senhor Presidente e pelas de-
mais autoridades e pesséas gradas pres&ntes ao ato. Hu, ..........
............. B+ T 2+ L P
(gualidade), funcionando como s«,reta.rlo ad: ~hoc, escrevi esta ata e a Ii ao
térmo da sessfo solene cuja realizagfo aqui\ve registra.

Cidade de ...ttt RN , Primeiro de Ja-
neiro de rail novecentos e trinta e nove. O Pregidente,
et e e (Assinatura do Presidente)

(Seguem-se as demais assinaturas)”.

Rio, 19 de Setembro de 1938. . .7

(aa) Max Fleiuss |
Moreira Gut
H. Canabarrg




